
 

                                                                                                                   
 
 

PROCESSO N.º: 23087.016976/2020-49 
 

EDITAL DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 

RDC ELETRÔNICO N.º 03/2020 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA: Empreitada por Preço Global  
 
  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, situada na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700 - Centro, Alfenas/MG - CEP.: 37130-001, torna público que a Comissão de RDC, 
designada pela Portaria n.º 2754, de 27/12/2019, fará realizar esta licitação na modalidade de REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – RDC (RDC Eletrônico), do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para a execução de serviço conforme descrito no 
presente Edital e seus Anexos. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
12.462, de 04 de agosto de 2011, Lei n° 8.666, de 21.06.93, Decreto nº 7.581/2011, Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e suas posteriores 
alterações, e, ainda, pelas regras estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
  

1 DO OBJETO E VISTORIA 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia, especializada no 

ramo, para execução de obra civil com fornecimento de materiais para construção da 1ª Fase do 
Prédio da faculdade de Odontologia na Unidade Educacional Santa Clara da Unifal-MG, com área 
construída de 12.038,00 m², mediante regime de execução indireta, licitação do tipo menor preço 
na modalidade regime diferenciado de contratações públicas – RDC (RDC Eletrônico), mediante 
empreitada por preço global, em atendimento ao disposto na legislação vigente, cuja descrição 
detalhada encontra-se nos anexos deste edital. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 
1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha de Quantitativos e 

Custos, anexo ao Projeto Básico. 
1.4 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
1.5 - DA VISTORIA 
I – Conforme decisão do TCU (Acórdão nº 1.955/2011-2ª Câmara) a Visita Técnica será facultativa.  
II - A empresa interessada em participar da presente licitação poderá visitar o local onde se desenvolverão os 
serviços - após exame, estudo e análise de toda documentação constante neste Edital, acompanhado por 
servidor designado para este fim, a fim de se familiarizar com a natureza, o vulto do objeto, conhecer o local 
e suas características, as facilidades e os recursos existentes. Para tanto, a visita deverá ser agendada com 
a Coordenadoria de Projetos e Obras, através do e-mail cpo@unifal-mg.edu.br, de segunda a sexta-feira e 
nos horários das 08h00min às 16h00min.  
III - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Instrumento Convocatório, 
estendendo-se até o penúltimo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
IV – A visita deverá ser realizada pelo licitante, ou por seu representante legal, preferencialmente por um dos 
futuros responsáveis técnicos pela execução do serviço. 
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V - Para a vistoria, o licitante, ou seu representante legal, estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 
VI - Por ocasião da vistoria, a Administração disponibilizará, no seu sítio eletrônico, as informações relativas 
ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 
VII - A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
VIII - Alegações relacionadas com o desconhecimento de informações, necessárias à perfeita execução da 
obra, não serão argumentos válidos para reclamações presentes ou futuras. 
IX – Caso não seja verificado, no momento da visita, impedimento para execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta do licitante todas as despesas decorrentes das adaptações que se fizerem necessárias 
para a execução da obra contratada. 
X - A licitante que realizar a visita técnica deverá emitir a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, devidamente 
assinada pelo seu representante legal, conforme ANEXO V. 
 

2 DA ABERTURA  
 
2.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
dirigida pela Comissão de Licitação, e será realizada conforme indicado abaixo e de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  
2.1.1 - Todas as referências de tempo neste Edital observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 
DATA E HORA PARA INÍCIO DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTA ELETRÔNICA:  
 

• a partir do dia 19 / 11 / 2020 às 08h00. 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA (Etapa de Lances – Modo Aberto):  
 

• dia 10 / 12 / 2020 às 09h00. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – Poderão participar deste RDC: 
3.1.1 - empresas que comprovarem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidas neste edital e 
cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade de prestação de serviços 
pertinente e compatível com o objeto deste instrumento e que esteja devidamente credenciada (NIVEL I) 
no SICAF, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – MPOG, por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.2. Não poderão participar deste RDC: 
3.2.1 - Pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo correspondente; 
3.2.2 - Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo correspondente; 
3.2.3 - Pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais 
de cinco por cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado;   
3.2.4 - Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.  
3.2.5 - Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de 
credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 



 

3.2.6 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
3.2.7 - Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a UNIFAL; 
3.2.8 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, entendidas como aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
3.2.10 - Cooperativa, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a União; 
3.2.11 - Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras. 
3.2.12 - Não será permitida a participação de consórcios, por não se tratar de obras com técnicas específicas 
e de grande vulto. 
3.3 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, as empresas interessadas em participar deste RDC deverão 
dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal Compras Governamentais (endereço 
eletrônico: www.comprasgovermamentais.gov.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.3.1 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à UNIFAL, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 

4 DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1 - A sessão pública desta licitação será realizada por meio do site 
www.comprasgovernamentais.com.br, nos dias e horários estabelecidos neste Edital, e compreenderá 
das seguintes fases: Cadastramento eletrônico de propostas; Etapa de lances (Modo Aberto); 
Julgamento de Proposta; Habilitação; Fase recursal e Encerramento. 
 

5 CADASTRAMENTO ELETRÔNICO DE PROPOSTA e ETAPA DE LANCES (Modo Aberto) 
5.1 – Na data e horário estabelecidos neste edital, para Cadastramento de Proposta Eletrônica, a 
empresa interessada em participar deste certame deverá, por meio do endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, cadastrar sua proposta eletrônica. 
5.1.1 - O preço inicial proposto deverá corresponder, sob pena de desclassificação, ao valor global da 
obra. 
5.1.2 – No preço proposto, sempre que possível, a licitante deverá utilizar, nos custos constantes das 
propostas oferecidas, mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à 
eficiência na execução do respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a 
contratação. 
5.2 - O PRAZO DE VALIDADE da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da etapa de lances. 
5.2.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
5.3 – Iniciada a Etapa de Lances (Modo Aberto), o Presidente abrirá os itens, dando início à fase 
competitiva, quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos de acordo com as regras 
estabelecidas neste edital. 
5.3.1 - Encerrada a Etapa de Lances (Modo Aberto), o item poderá ser reiniciado para nova disputa 
aberta, caso existir uma diferença igual ou maior que 10% entre o melhor lance e a do licitante 
subsequente. 



 

5.4 - Após o encerramento, o item que teve empresa de grande porte como vencedora do melhor lance, o 
sistema selecionara todas as ME/EPP cujo último lance enviado, para o item, seja ate 10% superior a 
oferta vencedora, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.4.1 – Havendo empate, conforme descrito no subitem anterior, o sistema enviará mensagem publica, via 
chat, convocando o fornecedor ME/EPP melhor classificado a enviar um lance final que deverá ser inferior 
ao lance vencedor, no prazo de ate 5 (cinco) minutos, cronometrados a partir da hora do envio da 
mensagem de convocação dada pelo sistema. 
5.4.2 - Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata o subitem anterior, as demais licitantes, 
microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas até dez por cento superiores à proposta 
mais bem classificada, serão convidadas a exercer o mesmo direito, conforme a ordem de vantajosidade 
de suas propostas. 

 
6 DO JULGAMENTO DE PROPOSTA 

 
6.1 – Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Licitação examinará a proposta melhor classificada, 
quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para a contratação, bem como quanto ao 
atendimento às condições e exigências contidas neste edital e seus anexos. 
6.2 - O licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar à comissão de licitação, 
por meio eletrônico, opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet, no prazo máximo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do Presidente da Comissão, a planilha de composição de custos 
com os valores adequados ao lance vencedor, observado o item 17.4.2 do Projeto Básico, em que deverá 
constar: 

a) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 
indicadas como verba; 

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de 
referências adotados nas licitações; e 

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES.  
 

6.2.1 - A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas no Projeto Básico e Anexos. 
6.2.2 - Deverá ser utilizada a planilha modelo fornecida pela Unifal-MG, sendo vedada sua alteração, sob 
pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como 
inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quantitativos, exceto a coluna indicativa do código SINAPI, 
que não deverá constar da proposta apresentada. 
6.2.3 Nos preços unitários bem como no preço global de serviço deverão estar incluídos todos os 
equipamentos, materiais, perdas, instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para 
eventuais horas extraordinárias ou adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo do serviço), e 
quaisquer outras despesas diretas e ou, indiretas, de modo a constituir a única contraprestação pela 
execução dos serviços objeto deste contrato. 
6.2.4 Além do estabelecido no item 6.6 deste Edital, será desclassificada a proposta ou lance vencedor 
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 
de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos. 
6.2.5 – Também será solicitado o Cronograma Físico-Financeiro de Execução da obra. 

a) O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante ficará sujeito à análise da Comissão 
de Obras, para sua aprovação ou recusa. 
6.2.6 - Os preços das etapas do cronograma físico-financeiro não poderão ser superiores ao 
orçado pela UNIFAL-MG. 
6.2.7 - Consoante estabelece o § 4º do art. 42 do Decreto nº 7.581/2011, deverão ser observadas as 
seguintes condições:  



 

I – no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles 
previstos nos §§ 3o, 4o ou 6o do art. 8o da Lei no 12.462, de 2011, desde que o valor global da 
proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao 
valor calculado a partir do sistema de referência utilizado; 
II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma 
físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no inciso I; e 
III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto 
básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

6.3 – Por força do art. 26 do Decreto nº 7.581/2011, o critério de julgamento pelo menor preço considerará 
o menor dispêndio para a administração pública. Neste sentido, os documentos apresentados poderão ser 
ajustados, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não 
haja majoração do preço proposto. 
6.4 - Se a proposta não for aceitável por desatendimento às condições e exigências deste edital, a 
Comissão de Licitação examinará a proposta subseqüente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
6.5 - Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados critérios de desempate, 
previstos no art. 25 da Lei nº 12.462/2011. 
6.6 - Serão desclassificadas as propostas que: 

I - apresentarem preço global superior ao orçamento de referência; 
II - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços totais superiores ao orçado pela 

administração para cada item previstas na planilha. 
III - contenham vícios insanáveis; 
IV - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas neste instrumento convocatório e 

anexos; 
V - apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
VI - não tenham sua exequibilidade demonstrada;  
VII - apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório e 

anexos, desde que insanáveis; ou 
VIII - apresentem a ocorrência de jogo de planilhas. 

6.7 - A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
6.8 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários considerados relevantes. 
6.8.1 - O Presidente da Comissão do RDC e a Comissão de Obras efetuarão análise individual dos preços 
unitários cotados nas propostas das licitantes; 
6.9 - A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
6.10 - Definido o resultado do julgamento, a Comissão de Licitação poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
6.10.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado por sua proposta permanecer acima do orçamento estimado. 
6.11 - Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por cento do 
menor dos seguintes valores: 
I - média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do orçamento 
estimado pela administração pública, ou  
II - valor do orçamento estimado pela administração pública. 
6.12 Demais condições contidas no item 17 do Projeto Básico. 
 



 

7 DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Julgadas as propostas, será iniciada a fase de habilitação do licitante melhor classificado, do qual 
será exigido, para fins de habilitação, o Credenciamento, regular e válido, no SICAF, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 
MPOG, por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, nos níveis II (Habilitação 
Jurídica), III (Regularidade Fiscal Federal), IV (Regularidade Fiscal Estadual e Municipal), 
V(Regularidade Trabalhista) e VI (Qualificação econômico financeira). 

         7.1.1.  Em atendimento ao art. 29, inc. III, da Lei n° 8.666/93, para fins de comprovação da 
Regularidade Fiscal Estadual, será considerada a certidão emitida pela Secretaria de Fazenda do 
Estado do domicílio ou sede do licitante. 

7.2 – Será verificado, ainda, se a licitante possui alguma restrição para contratar com a 
Administração Pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1.  SICAF; 
7.2.1.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com 
a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista válidas; 
7.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ); 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 

II - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 
 

a) Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
da contratação. 

b) Declaração indicando o nome, CPF, nº do registro na entidade profissional competente, do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que se trata o objeto deste 
Edital. 

c) O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica apresentado(s). 

d) Comprovação de que o responsável técnico e/ou membros da equipe técnica pertencem ao 
quadro permanente da licitante, na data fixada para apresentação da proposta. 

d.1) - A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de prestação de 
serviço, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 
sócio/administrador/diretor ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o proponente seja efetivamente contratado. 
 
d.2) O profissional indicado no(s) atestado(s) acima mencionado, apresentado(s) para 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata este edital, deverá participar do 
serviço,  objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela UNIFAL. 
 

e) A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 
de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas 
as obras e serviços de engenharia. 



 

 
III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL; 

 
a) Apresentar Capacidade técnico-operacional comprovada mediante apresentação de 

atestado(s) ou declaração de capacidade técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à execução de 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto e 
deverão ter as seguintes informações: 
a-1) atestado de obra civil, em estrutura de concreto armado com área mínima de 3.000 (três 
mil) metros quadrados; 
a-2) atestado de obra civil, em estrutura de concreto armado com, no mínimo, 3 pavimentos; 
a-3) atestado de obra civil, de execução de laje premoldada com vigotas protendidas; e 
a-4) atestado de obra civil, de execução de muro de arrimo com impermeabilização com área 
mínima de 300 (trezentos) metros quadrados. 

b) Apresentar Certidão de registro da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo – da região a 
qual está vinculada a licitante, comprovando atividade relacionada com o objeto deste Edital, 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

c) Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a 
apresentação de atestados em nome de empresas subcontratadas. 

 
IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
a - comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total da proposta (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) 
nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral); 
b - índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral com resultado igual ou superior a 1 
(um), resultante da aplicação das seguintes fórmulas; 
LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
  PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG = _________________ATIVO TOTAL ______________ 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC  = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

c) Considerando que as licitantes deverão estar cadastradas também no nível VI (Qualificação 
econômico financeira), as exigências contidas nas alíneas “a” e “c”, acima, serão comprovadas mediante 
consulta no SICAF, a ser realizada pela Comissão de RDC. 
7.3 – A Comissão de Licitação poderá retirar nos respectivos sites oficiais, e quando isso for possível, 
qualquer documento relativo à regularidade fiscal que se encontrar com situação vencida perante o SICAF 
para fins de habilitação da licitante detentora da melhor proposta.  
7.4 - Toda solicitação deverá ser atendida dentro de um prazo razoável previamente determinado pelo 
solicitante, sob pena de desclassificação. 
7.5 - Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias 
não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para conferência. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas. 



 

7.6 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta de preço da melhor classificada e 
devidamente ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a 
serem anexados à proposta, poderão ser encaminhados em arquivo único, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do Sistema Comprasnet, conforme solicitado pela Comissão de Licitação, no prazo máximo de até 
24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação.  
7.6.1 – Quando solicitado, os originais ou cópias autenticadas em Cartório de Notas deverão ser 
apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação pela Comissão de Licitação. 
7.7- Se o licitante melhor classificado for inabilitado, a Comissão de Licitação examinará a documentação 
da licitante subseqüente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração da proposta 
melhor classificada que atenda as exigências à habilitação contidas neste Edital. 
7.8 - Os documentos relativos à regularidade fiscal poderão ser exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante mais bem classificado.  
7.9- Estando habilitada, a licitante detentora da proposta mais vantajosa será declarada vencedora. 
 

8 DA FASE RECURSAL E ENCERRAMENTO 
 
8.1 – Encerrada a fase de habilitação, o procedimento licitatório terá uma fase recursal única, que se 
seguirá à habilitação do vencedor. 
8.1.1 - Nesta fase serão analisados os recursos referentes ao julgamento das propostas ou lances e à 
habilitação do vencedor. 
8.2 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o ato 
recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração de 
responsabilidade. 
8.3 - Exauridos os recursos administrativos, o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 
II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
9 DA CONTRATAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1 – Adjudicado o objeto e homologado a licitação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 
cinco dias, contados do recebimento da convocação, celebrar contrato, onde, em caso de recusa 
injustificada, ser-lhe-á aplicada as penalidades previstas em lei. 
9.1.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação estão previstas nos itens 6 e 7 do projeto básico, 
sem prejuízo das obrigações formalizadas por instrumento de contrato firmado entre a Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL e a adjudicatária, cuja minuta foi submetida ao exame prévio da 
Procuradoria Federal/UNIFAL e constitui parte integrante deste edital. 
9.1.2 - Para a assinatura do contrato é indispensável à manutenção das condições de habilitação 
apresentadas pela adjudicatária na licitação. 
9.1.3 - Para a celebração do contrato, o responsável pela sua assinatura deverá comprovar sua condição 
de representante legal da licitante. 
9.2 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado especificado na solicitação e aceito 
pela Autoridade Competente. 
9.3 - Se a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo estabelecido no subitem anterior, é 
facultado à Comissão de Licitação convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais. 



 

9.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Comissão de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 
9.5 - O prazo de vigência do Contrato será de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias a contar da 
data de assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação no Diário Oficial da União, sendo 
prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

9.7 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

9.8 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a 
subCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

9.9 Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento 
das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, 
de 6 de julho de 2018. 

9.10 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

  

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, desde que 
mantidas as condições de habilitação previamente atestadas. 

 
11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA, DOS SEGUROS CONTRA RISCOS DE 

ENGEHARIA E COLETIVO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
 
11.1 – O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
11.2 - No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária. 
11.3 – A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento). 
11.4 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 
e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
11.5 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 
5/2017. 
11.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:.  

11.6.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
11.6.2 – prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 



 

11.6.3 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
11.6.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.7 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
11.9 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
11.10 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
11.12 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
11.13 - A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.14 - Será considerada extinta a garantia: 

11.14.1 - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
11.14.2 - no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017. 

11.15 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.16 - A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 
11.17 Demais condições de garantia de execução encontram-se disponíveis no item 15 do Projeto Básico 
e na Minuta de Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

12. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
12.1 -  Incumbe à Contratante: 

12.1.1 – acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura, 
a execução efetiva do serviço;  
12.1.2 - efetuar os pagamentos à Contratada dentro do prazo estipulado na Minuta de Contrato; e 
12.1.3 - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

12.2 - Incumbe à Contratada: 
12.2.1 – executar o serviço em conformidade com as cláusulas contratuais e projetos básico e 
executivo, anexos a este edital; e 
12.2.2 – manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação.  
12.2.3 - concordar com que a adequação do projeto que integrar este edital e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no 
seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite previsto no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 



 

12.3 – Demais encargos encontram-se disponíveis nos itens 6 e 7 do Projeto Básico e na Minuta de 
Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

13. DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão designada para esse fim. 
13.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
13.3 - A Contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado se em 
desacordo com as condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
13.4 - Quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada. 
13.5 - A Contratada lançará na nota fiscal a descrição do serviço executado de modo idêntico àquelas 
constantes nos projetos básico e executivo. 
13.6 - As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 
13.7 - O detalhamento da metodologia de execução dos serviços encontra-se minudenciado no Memorial 
Descritivo, parte integrante deste Edital. 
13.8 - Demais condições encontram-se disponíveis nos itens 10 e 11 do Projeto Básico e na Minuta de 
Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

14. DO RECEBIMENTO 
 
14.1. O recebimento dos serviços executados será feito em duas etapas: 
14.1.1. Provisoriamente, após a conclusão dos serviços, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA, desde que observadas as seguintes condições: 
a) Plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e 

especificações técnicas aprovados; 

b) Limpeza da obra e desmonte das instalações provisórias; 

c) Entrega e aceitação do “as built” após a execução da obra, quando for o caso; 

d) Comprovação das aprovações necessárias nas instancias municipais e estaduais, quando for 

o caso; 

e) Obtenção de Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, referente à matrícula CEI da Obra, 

quando for o caso. 

14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 dias do recebimento 
provisório. 

14.2. O prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da ordem de 
início dos serviços (O.S.), expedida pela Administração da UNIFAL- MG, sendo os 30 (trinta) primeiros 
dias para a execução da Etapa 1.0 do Cronograma Físico-financeiro, anexo ao projeto básico, e 335 
(trezentos e trinta e cinco) dias para execução do restante dos serviços contratados. 
14.3. Deverá ser observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93 e demais condições do item 12 do 
Projeto Básico. 
 



 

15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização. 
15.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referem, 

acompanhadas de planilha com memória de cálculo dos quantitativos e respectivo relatório 
fotográfico. 

15.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando estiverem completamente 
finalizados e testados e somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
Comissão de Fiscalização UNIFAL-MG. 
15.4. As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo-se o seguinte: 

 
15.4.1. Mensalmente, desde que cumprido o percentual estipulado no Cronograma 

Físico-Financeiro, quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora 
da UNIFAL-MG, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente 
executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os 
desenhos do projeto. 

 
15.4.2. Serão emitidos os “Termos de recebimento”, em duas vias.  

 
15.5. Uma vez medidos os serviços, a CONTRATADA receberá comunicação de autorização para 

emissão da Nota Fiscal que, deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras que 
confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a medição, atestará os serviços e encaminhará os 
documentos para o setor competente para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite 
dos documentos pela Coordenadoria de Projetos e Obras da UNIFAL-MG. 

15.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie sua 
regularização, não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a UNIFAL-MG. 

15.7. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da UNIFAL-MG, as medições poderão ser feitas 
considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro. Neste caso, o valor a 
ser levado em conta para efeito de pagamento será uma porcentagem (até o limite máximo de 20%) do 
custo dos materiais e equipamentos constante da composição de custos unitário apresentada pela 
CONTRATADA. 
15.8. O percentual a ser medido mensalmente para o item Administração Local, deverá ser equivalente 
ao percentual de serviços executados no período a que se refere, não sendo admitido medir percentual 
superior. 
15.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
Projeto Básico. 
15.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 
15.11.  Serão efetuados, no pagamento, a retenção e recolhimento de tributos e contribuições, conforme 
Instrução Normativa da SRF. 
15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
15.13 . Demais condições de pagamento encontram-se disponíveis no item 13 do Projeto Básico e na 
Minuta de Contrato, partes integrantes deste edital. 
 

16. DO REAJUSTE  
 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
17. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
17.1 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos elencados no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, e 
nas formas previstas no artigo 79 da mesma lei. 
 

18. DAS SANÇÕES 
 

18.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou der causa à inexecução 
total ou parcial do contrato, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 47, da Lei 12.462/2011.  



 

18.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA 
que: 

18.2.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

18.2.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.2.3 praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

18.2.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.2.5 cometer fraude fiscal. 

18.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.3.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado. 

18.3.2 Multa de: 

18.3.2.1  Mora no percentual correspondente a 0,2% (um décimo por cento) por dia, sobre 
o valor remanescente, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.3.2.2  Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

18.3.2.3  Compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

18.3.2.4  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor remanescente do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

18.3.2.5  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 

18.3.2.6  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

18.3.2.7  Se não for pago o valor da multa, este será automaticamente descontado dos 
pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor será cobrado administrativa e 
ou judicialmente. 

18.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93; 

18.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011; 



 

18.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados; 

18.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia. 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia. 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia. 
02 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização, por ocorrência. 
02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 

01 

7 
Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela fiscalização, por item e por ocorrência. 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato prepostos 

previstos no Edital/Contrato. 
01 

  



 

18.6 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 

18.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.12 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.14 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
19.1 A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 12.462/11, pelo Decreto nº 7.581/2011 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
 
 
 



 

20 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 
 
20.1 - Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação deste RDC, caberão pedidos de 
esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data de abertura das propostas, por meio do e-mail cpl@unifal-mg.edu.br.  
20.1.1. A data limite para impugnação e esclarecimentos deste edital é dia 02/12/2020, até às 17 horas. 
 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Foi utilizada para composição do orçamento de referência a média de preços apresentado pelo 
SINAPI/CEF, conforme dispostos nos art. 102 da Lei 12.708/2012 (LDO 2013) e art. 8 da Lei 
12.462/2011 (RDC). 
21.2  - A critério da UNIFAL, a abertura do presente RDC Eletrônico poderá ser transferida para outra 
data, sem que caiba por esse motivo qualquer recurso por parte das licitantes. 
21.3 - A UNIFAL se reserva o direito de revogar a licitação, a qualquer tempo, em ocorrendo razões de 
interesse público, sendo tal decisão motivada por fato superveniente que a justifique não decorrendo dela 
qualquer direito de indenização por parte dos licitantes. 
21.4 – A sessão pública poderá ser suspensa a qualquer momento, podendo sua reabertura ocorrer em 
horários diferentes daqueles estabelecidos neste edital, se devidamente informados durante a sessão. 
21.5 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a abertura da sessão 
pública, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
21.6 - É facultado à comissão de RDC, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 
impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 
21.7 – Para as Micro Empresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP será dado tratamento 
diferenciado e favorecido, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

21.7.1 - Aplicam-se, também, as preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras 
previstos na legislação, em especial as referidas: I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991; II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e III - nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

21.8 -  A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.9 - Em atendimento a IN nº 1 de 19 de janeiro de 2010, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

à FISCALIZAÇÃO a comprovação da origem (Certificação) de toda a madeira a ser utilizada na 
execução da obra. Fica a CONTRATADA também obrigada a, sempre que houver disponibilidade 
local, utilizar agregados reciclados desde que, haja suficiente capacidade de suprimento na região, 
custo inferior em relação aos agregados naturais e APROVADO PREVIAMENTE PELA 
FISCALIZAÇÃO, bem como utilizar materiais reciclados, reutilizados ou biodegradáveis desde que 
APROVADOS PREVIAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO e que não comprometam estruturalmente a 
edificação nem questões relacionadas a conforto térmico e durabilidade dos materiais; 

21.10 Em atendimento ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, a CONTRATADA concorda com a 
adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do 
valor total do contrato computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no § 1º do 
art. 65 da Lei 8666/93. 



 

21.11 Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem utilizados, deve ser 

considerado como EQUIVALENTE o material ou elemento que por analogia total ou equivalência, 

apresentar idêntico desempenho da função técnica e que apresentem as mesmas características 

exigidas nas Especificações Técnicas (Memorial Descritivo) ANEXO I. Caberá à CONTRATADA, 

através de laudos técnicos, testes, exames ou certificados de órgãos competentes, comprovar a 

equivalência. 

21.12 Os protótipos, marcas ou modelos de materiais e equipamentos especificados nos projetos, 

planilha e memorial descritivo são os estipulados como requisito mínimo de aceitação, podendo ser 

ofertado material e equipamento de qualidade superior desde que o ônus financeiro acarretado pela 

troca fique a cargo da contratada. 

21.13 A CONTRATADA somente poderá proceder a qualquer alteração com relação aos projetos 

executivos, bem como o emprego de quaisquer materiais diferentes daqueles apontados como 

marcas ou referência após a autorização prévia e expressa da CONTRATANTE. 

21.14 Caso solicitado, CONTRATADA deverá apresentar a fiscalização, quando do início de seus 

trabalhos, um cronograma quinzenal de atividades e serviços. 

21.15 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar, a Comissão de Fiscalização da UNIFAL-MG, e a 

suas expensas, quando da conclusão dos serviços, o “as built”, com todas as informações e detalhes 

atualizados de todas as alterações e modificações, previamente autorizadas pela Comissão de 

Fiscalização da UNIFAL-MG, ocorridas durante a execução da obra sob pena de não ter aprovada 

sua última medição. O “as built” deverá ser entregue em CD com os arquivos em formato DWG 

AutoCad 2004. 

21.16 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Varginha, 

Seção Judiciária de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.17 São anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

Anexo I – Projeto Básico 

Anexo II – Memorial Descritivo 

Anexo III – Planilha de Composição de Custos e Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo IV – Modelo de BDI 

Anexo V – Declaração de Vistoria 

Anexo VI – Minuta de Contrato 

Demais anexos – Projetos, Desenhos, Planilhas: a disposição no link: http://www.unifal-

mg.edu.br/licitacoes 

 

 

 

Alfenas, 18 de novembro de 2020. 

 

 
Cristiano Justino de Sousa 

Presidente da Comissão de RDC 
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PROJETO BÁSICO

Processo nº 23087.016976/2020-49

OBJETIVO

0.1. O presente Projeto Básico visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que
darão ordem e forma à licitação para contratação de Obras de Engenharia, na modalidade de RDC,
notadamente no que tange ao objeto, condições da licitação e a contratação que se seguirá com o licitante
vencedor.

0.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de
conduta e qualidade para a execução dos serviços contratados. Deverão ser considerados, ainda, o Memorial
Descri�vo (SEI 0410430), a Planilha de Quan�ta�vos e Custos (SEI 0411141), os Projetos execu�vos e demais
documentos contratuais.

0.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento a fim de se obter uma
perfeita compreensão de todas as partes que o compõem.

1. OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia, especializada no ramo, para execução de obra
civil, com fornecimento de materiais, para construção da 1ª Fase do Prédio da faculdade de Odontologia na
Unidade Educacional Santa Clara da Unifal-MG, com área construída de 12.038,00 m², conforme
especificações e exigências constantes deste Projeto Básico e dos Anexos do Edital.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens estão discriminados na Planilha de
Quan�ta�vos e Custos (SEI 0411141).

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 545 (quinhentos e quarenta e cinco) dias, sendo
prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993.

1.5. O prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data da ordem
de início dos serviços (O.S.), expedida pela Administração da UNIFAL- MG, sendo os 30 (trinta) primeiros dias
para a execução da Etapa 1.0 do Cronograma Físico-financeiro , e 335 (trezentos e trinta e cinco) dias para
execução do restante dos serviços contratados. 

1.6. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global, mediante a regime
de execução indireta do �po menor preço.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. Construção de edificação para para a transferência da Faculdade de Odontologia - FO da
Unifal-MG da Sede para a Unidade Educacional Santa Clara em Alfenas/MG.



2.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1. Atualmente a FO está instalada em edificação an�ga, construída no ano de 1975 e cuja
estrutura �sica não atende integralmente às norma�vas da Vigilância Sanitária e de Acessibilidade. Por estar
localizado em campus consolidado, o prédio atual não permite expansão para atendimento dos órgãos
sanitários.

2.2.2. Na nova edificação, estão previstos espaços para as clínicas odontológicas, laboratórios
didá�cos, salas de aula, um pequeno auditório, ambientes administra�vos e salas de docentes. A edificação
terá área total construída de 12.038m², dividida em dois blocos adjacentes com seis e cinco pavimentos,
respec�vamente

2.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

2.3.1. A construção da nova edificação relaciona-se diretamente ao Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional - PDI para o período de 2012 a 2025, em espacial aos eixos temá�cos Ensino (E1), na melhoria
da qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela Unifal-MG no tocante à melhora do
IGC (indicador de qualidade das ins�tuições) e Sustentabilidade (S6) na ampliação da infraestrutura e
acessibilidade de seus prédios, além de adequar seus espaços de atendimento às normas dos órgãos de
vigilância sanitária.

2.4. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

2.4.1. Todos os resíduos gerados é de responsabilidade da empresa contratada dar des�no correto
aos resíduos da obra, através de Controle de Transporte de Resíduos, enviando o material para locais
idôneos, regularizados e ambientalmente adequados e que estejam em conformidade com as legislações
ambientais vigentes, resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, NRB 15.112 e normas da ABNT,
segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Estudo Técnico Preliminar
(SEI 0410424) e no Memorial Descri�vo (SEI 0410430), abrange a construção da 1ª Fase do Prédio da
faculdade de Odontologia na Unidade Educacional Santa Clara da Unifal-MG, com área construída de
12.038,00 m², conforme especificações e exigências constantes deste Projeto Básico e dos Anexos do Edital.

3.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

3.2.1. O detalhamento da metodologia de execução dos serviços encontra-se minudenciado no
Memorial Descri�vo (SEI 0410430).

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de uma obras, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Regime
Diferenciado de Contratação - RDC, em sua forma Eletrônica.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo emprega�cio entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

4.3. O modo de disputa será aberto.

4.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

4.5. Não será permi�da a par�cipação de consórcios, por não se tratar de obras com técnicas
específicas e de grande vulto.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO



5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para este
fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 16h, devendo ser agendado pelo e-mail cpo.proplan@unifal-
mg.edu.br.

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Instrumento
Convocatório, estendendo-se até o penúl�mo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

5.3. Para a vistoria, o licitante, ou seu representante legal, estar devidamente iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

5.4. Por ocasião da vistoria, a Administração disponibilizará, no seu sí�o eletrônico, as informações
rela�vas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

5.5. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo licitante vencedor, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor, ou comissão,
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.3. No�ficar o licitante vencedor, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.4. Pagar à CONTRATADA o valor contratado, conforme cronograma �sico-financeiro.

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do licitante
vencedor, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.6. Não pra�car atos de ingerência na administração do licitante vencedor, tais como:

6.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do licitante vencedor, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas do licitante vencedor;

6.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.6.4. Considerar os trabalhadores do licitante vencedor como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual.

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

6.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;



6.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento e
no�ficações expedidas.

6.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

6.11.1. comprovação das ligações defini�vas de energia, água, telefone e gás;

6.11.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

6.11.3. carta "habite-se", emi�da pela prefeitura, quando dor o caso;

6.11.4. cer�dão nega�va de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

6.11.5. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

6.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

7.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.



7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou que se verifique no local dos serviços.

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

7.10. Apresentar à fiscalização os programas relacionados à saúde ocupacional como PCMSO, PPRA
ou PCMAT além dos seguro de vida dos funcionários ou outro documentos exigido por norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

7.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
rela�vos à execução do empreendimento.

7.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.16. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do Memorial Descri�vo (SEI 0396971).

7.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

7.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

7.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.

7.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração.



7.25. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá.

7.26. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

7.27. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico.

7.28. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos;

7.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE;

7.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

7.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas per�nentes
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010).

7.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

7.33. Elaborar e manter cópia, no local de execução dos serviços, do Diário de Obra ou Livro de
Ordens, incluindo diariamente, pelo Engenheiro/Arquiteto preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das a�vidades em relação ao cronograma previsto,
conforme Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do sistema CONFEA/CREA.

7.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Defini�vo.

7.35. U�lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar�go 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente.

7.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u�lizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do ar�go 4°, inciso IX, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respec�va medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

7.36.1. Cópias auten�cadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

7.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou
U�lizadoras de Recursos Ambientais - CTF, man�do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respec�vos Cer�ficados de Regularidade válidos, conforme ar�go 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981, e Instrução Norma�va IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;



7.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, ins�tuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norma�va IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem na�va cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória;

7.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais u�lizados na execução contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

7.36.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da auten�cidade dos documentos acima, conforme
art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia auten�cada por cartório ou pelo servidor,
mediante comparação com o original.

7.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar�go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

7.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

7.37.2. Nos termos dos ar�gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

7.37.2.1. Resíduos Classe A (reu�lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reu�lizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material
para usos futuros;

7.37.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras des�nações): deverão ser reu�lizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permi�r a sua u�lização
ou reciclagem futura;

7.37.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e des�nados em conformidade com as normas técnicas específicas;

7.37.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reu�lizados e des�nados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

7.37.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

7.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

7.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

7.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na execução contratual, deverá respeitar



os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o �po de fonte;

7.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

7.38.3. Nos termos do ar�go 4°, § 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser u�lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exis�r a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

7.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

7.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto
Básico e demais documentos anexos.

7.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
a�vidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

7.42. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Cole�va ou equivalente, rela�vo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo,
Dissídio ou Convenção Cole�va rela�va à categoria profissional abrangida no contrato, garan�r os direitos
trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima.

7.43. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

7.44. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da execução
do contrato.

7.45. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

7.46. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATADA, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA
que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato.

7.47. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo
quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, aceitar que CONTRATANTE



efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado
da execução dos serviços objeto do contrato;

7.48. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

7.49. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

7.50. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30
(trinta) dias contados do início das a�vidades, em conformidade com a Instrução Norma�va RFB nº 1845, de
22 de Novembro de 2018.

7.51. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da ABNT.

7.52. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a par�cipação
na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação
de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso
III do § 4º do art. 42 do Decreto nº 7.541/2011.

7.53. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá par�cipar de reunião inicial com a
CONTRATANTE para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

7.54. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte SUBCONTRATADAs no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcontratação prevista no ar�go 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

7.55. Subs�tuir a empresa SUBCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
ex�nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
no�ficando o órgão ou en�dade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou
a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente SUBCONTRATADA.

7.56. Responsabilizar-se pela padronização, pela compa�bilidade, pelo gerenciamento centralizado
e pela qualidade da subcontratação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

8.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar
se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

8.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a�vidades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.



9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do contratado, ou de
subs�tuição de consorciado, desde que man�das as condições de habilitação previamente atestadas.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

10.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos



indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

10.15. Cumpre, ainda, à fiscalização:

10.15.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da
obra, em especial, quanto:

10.15.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;

10.15.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respec�vo adicional;

10.15.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.15.1.4. aos depósitos do FGTS; e

10.15.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da ex�nção do contrato.

10.15.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da
apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham �do seus extratos avaliados ao final
de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez
em relação a um mesmo empregado;

10.15.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

10.15.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada.

10.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. INÍCIOS DOS SERVIÇOS

11.1. A empresa CONTRATADA par�cipará, após a assinatura do contrato, de reunião de
alinhamento de expecta�vas contratuais com a equipe de técnicos da Unifal-MG, a ser realizada no Campus
Sede na cidade de Alfenas ou remotamente via web conferência.

11.2. A autorização para o início dos serviços será efe�vada através de anotação por escrito ORDEM
DE SERVIÇO (O.S.) fornecida pela Administração da Unifal-MG.

11.3. A O.S. somente ser emi�da após a apresentação, pela empresa CONTRATADA, do seguro
contra riscos de engenharia, do comprovante de prestação de garan�a e Apresentar à fiscalização os
programas relacionados à saúde ocupacional, nos termos contratuais.

11.4. A empresa CONTRATADA deverá apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução dos serviços objeto deste Projeto
Básico junto ao CREA/MG ou ao CAU.

12. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO



12.1. O recebimento dos serviços executados será feito em duas etapas:

12.2. Provisoriamente, após a conclusão dos serviços, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita da empresa CONTRATADA, desde que observadas as seguintes condições:

12.2.1. Plena conformidade da execução com os respec�vos projetos, plantas, detalhes e
especificações técnicas aprovados;

12.2.2. Limpeza da obra e desmonte das instalações provisórias;

12.2.3. Entrega e aceitação do “as built” após a execução da obra, quando for o caso;

12.2.4. Comprovação das aprovações necessárias nas instancias municipais e estaduais, quando for o
caso;

12.2.5. Obtenção de Cer�dão Nega�va de Débito junto ao INSS, referente à matrícula CEI da Obra,
quando for o caso.

12.3. Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais em até 90 dias do recebimento provisório.

12.4. Deverá ser observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

12.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra�vo após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

12.5.1. A Unifal-MG realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

12.5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.5.3. A empresa CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

12.5.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.5.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela empresa CONTRATADA não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação defini�va dos serviços executados.

12.5.6. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administra�vo deverá
verificar as ro�nas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente
contratação, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

12.5.7. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da empresa
CONTRATADA, fiscal técnico e fiscal administra�vo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

12.5.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à



fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.

12.5.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

12.5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

12.6. No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à empresa CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

12.6.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

12.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da empresa CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

12.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garan�as concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
2002).

12.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13. PAGAMENTO

13.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização.

13.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referirem,
acompanhadas de planilha com memória de cálculo dos quan�ta�vos e respec�vo relatório fotográfico.

13.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando es�verem completamente
finalizados e testados e somente serão pagos os quan�ta�vos efe�vamente medidos pela fiscalização.

13.4. O percentual a ser medido mensalmente para o item Administração Local, deverá ser
equivalente ao percentual de serviços executados no período a que se refere, não sendo admi�do medir
percentual superior.

13.5. Uma vez medidos os serviços, a empresa CONTRATADA receberá comunicação de autorização
para emissão da Nota Fiscal que, deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras que
confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a medição, atestará os serviços e encaminhará os documentos para o
setor competente para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente da empresa CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite dos documentos pelo fiscal
técnico e administra�vo da Unifal-MG. 



13.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa CONTRATADA providencie sua
regularização, não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a Unifal-MG. 

13.6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

13.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

13.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.8.1. o prazo de validade;

13.8.2. a data da emissão;

13.8.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

13.8.4. o período de prestação dos serviços;

13.8.5. o valor a pagar; e

13.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

13.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

13.11. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

13.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril
de 2018.

13.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

13.15. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.



13.16. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

13.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.18. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13.19. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato à
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

13.19.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato.

13.19.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da
execução do contrato.

13.20.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) sendo, I = (6/100)/365 onde, I = 0,00016438 e TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da
Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença



correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

14.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

15.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a
ou fiança bancária.

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento);

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

15.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 5/2017.

15.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

15.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

15.4.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

15.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

15.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

15.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

15.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.



15.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

15.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

15.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

15.11. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

15.12. Será considerada ex�nta a garan�a com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

15.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

15.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

15.15. A CONTRATADA deverá fazer, em SEGURADORA idônea, e apresentar à fiscalização da Unifal-
MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura, seguro contra riscos de engenharia,
com validade para todo o período de execução da obra, observadas as diretrizes abaixo.

15.16. A apólice de seguro riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da
obra, deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias
causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias, respeitadas as disposições legais,
tendo a CONTRATADA como BENEFICIÁRIA e o Unifal-MG como COSSEGURADO, e com valor (importância
segurada) e prazo de vigência não inferiores aos do Contrato.

15.17. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de
pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada
parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser reme�do à CONTRATANTE, sob pena de aplicação das cominações
previstas no instrumento contratual.

15.18. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

15.18.1. número da licitação;

15.18.2. número do contrato;

15.18.3. objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

15.18.4. localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado;

15.18.5. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);

15.18.6. nome e número do CNPJ da CONTRATADA (CONTRATANTE da apólice);

15.18.7. nome e número do CNPJ da BENEFICIÁRIA e do COSSEGURADO.

15.19. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no
montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual, a vigência da apólice
deverá ser prorrogada por igual período.

15.20. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, o CONTRATADO responderá pelos
danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da
execução da obra.



15.21. Coberturas mínimas:

15.21.1. Cobertura Básica:

15.21.1.1. seguros para obras civis em construção (OCC);

15.21.1.2. riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto, inclusive falhas de
construção, incêndio, explosão e sabotagens;

15.21.1.3. riscos de natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de raio,
alagamento, desmoronamento, entre outros).

15.21.1.4. A cobertura básica contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

15.21.2. Coberturas especiais:

15.21.2.1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou
realizadas em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meio de transporte. Percentual
de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

15.21.2.2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal
(lockout). Percentual de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

15.21.2.3. Desentulho do local: cobre despesas com a re�rada de entulho do local. Percentual de
cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

15.21.2.4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando finalizadas.
Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

15.21.2.5. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes
existentes no local da construção. Percentual de cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

15.21.2.6. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências
de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes. Valor de cobertura: R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

15.21.3. Coberturas adicionais:

15.21.3.1. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados
involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados
diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. Além de
garan�r indenização por danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. Percentual mínimo
de cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

15.21.3.2. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados
involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos per�nentes à obra. Percentual de cobertura:
20% (vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada.

15.21.3.3. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quan�as pelas quais o
segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados involuntariamente a
terceiros em decorrência dos trabalhos per�nentes à obra. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento)
da cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada.

15.22. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, ou a terceiros, em decorrência da execução da
obra.

15.23. Para cumprimento do dever legal que incumbe a todo empregador de providenciar o seguro
obrigatório contra riscos de acidente de trabalho (SAT) de seus empregados, deverá a CONTRATADA
demonstrar que os profissionais encarregados da execução dos serviços detêm vínculo de trabalho formal,
acobertados pela referida obrigação legal (Cons�tuição Federal de 1988, ar�go 7º, XXVII; Lei nº 6.367/1976),
por meio de documentos hábeis.



16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. pra�car atos fraudulentos na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado.

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,2% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor
remanescente, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.2.2.2. Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

16.2.2.3. Compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor remanescente do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

16.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,
conforme art. 87, III da Lei 8.666/93;

16.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e en�dades federais, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, conforme ar�go 47 da Lei 12.462/2011;

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.



16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia. 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia. 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia. 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
fiscalização, por ocorrência. 02

6 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 01

7
Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada
pela fiscalização, por item e por ocorrência.

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato prepostos
previstos no Edital/Contrato. 01

 

16.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

16.5.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e



decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

16.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

16.12. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

17.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.2.1. Registro ou inscrição da empresa CONTRATADA no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no
Projeto Básico, em plena validade;

17.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente iden�ficada, em
nome do contratado, rela�vo à execução de serviço de engenharia, compa�vel em caracterís�cas,
quan�dades e prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significa�vo
do objeto:

17.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações:

17.2.3.1. atestado de obra civil, em estrutura de concreto armado com área mínima de 3.000 (três mil)
metros quadrados;

17.2.3.2. atestado de obra civil, em estrutura de concreto armado com, no mínimo, 3 pavimentos;

17.2.3.3. atestado de obra civil, de execução de laje premoldada com vigotas protendidas; e

17.2.3.4. atestado de obra civil, de execução de muro de arrimo com impermeabilização com área
mínima de 300 (trezentos) metros quadrados.



17.2.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Cer�dão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região per�nente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que par�ciparão do serviço de
engenharia, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, rela�vo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significa�vo da contratação.

17.2.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa proponente, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
proponente, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja
efe�vamente contratado.

17.2.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
subs�tuídos, nos termos do ar�go 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

17.2.7. A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legi�midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Cer�dões de Acervo Técnico (CAT), endereço
atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

17.3. A proposta deverá contemplar os quan�ta�vos e orientações previstas neste Projeto Básico e
Anexos.

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preço são:

17.4.1. Valor global: R$ 7.689.351,37 (Sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e
cinquenta e um reais e trinta e sete centavos).

17.4.2. Valores unitários: conforme Planilha de Quan�ta�vos e Custos, anexa do edital (SEI 0411141).

17.4.3. Deverá ser u�lizada a planilha modelo fornecida pela Unifal-MG, sendo vedada sua alteração,
sob pena de desclassificação da proposta. Por alteração entende-se a alternância de linhas, bem como
inclusão ou exclusão de linhas e/ou colunas e quan�ta�vos, exceto a coluna indica�va do código SINAPI, que
não deverá constar da proposta apresentada. 

17.4.4. Nos preços unitários bem como no preço global de serviço deverão estar incluídos todos os
equipamentos, materiais, perdas, instrumentos, mão-de-obra (inclusive com a previsão de custos para
eventuais horas extraordinárias ou adicionais noturnos, a fim do cumprimento do prazo do serviço), e
quaisquer outras despesas diretas e ou, indiretas, de modo a cons�tuir a única contraprestação pela
execução dos serviços objeto deste contrato.

17.4.5. O critério de julgamento será pelo menor preço global.

17.4.6. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma �sico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos respec�vos.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O valor de referência ou valor máximo aceitável para a contratação, será R$ 7.689.351,37
(Sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) e
foi elaborado com base nos preços médios apresentados pelo SINAPI, data base de setembro de 2020, com
desoneração, conforme disposto no art. 3 do Decreto 7.983 de 2013.



19. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. PTRES: 169400 (Reestruturação e Modernização das IFES).

19.2. Fonte: 81000000 (Recursos do Tesouro).

19.3. PI: MDB24G4141N (Obras - Construção).

19.4. UGR: 150283 (Campus Santa Clara).

19.5. Valor: R$ 7.689.351,37 (Sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta e
um reais e trinta e três centavos).

20. ANEXOS
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MEMORIAL DESCRITIVO

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1ª FASE DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA – UNIDADE EDUCACIONAL SANTA CLARA

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Serão descritos neste memorial todos os fatores considerados imprescindíveis à boa execução da obra,
sendo as especificações con�das nele calçadas na boa técnica, devendo ser cumpridas rigorosamente. Serão
exigidos todos os serviços necessários para a perfeita execução da obra e especificações, mesmo que
eventualmente não estejam explicitamente indicados ou descritos. Todas as dúvidas e casos omissos deverão
ser exclusivamente definidos com a explícita anuência da UNIFAL-MG.

Recomendamos a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive pelas
pranchas gráficas e planilhas de quan�ta�vo, a fim de se obter uma perfeita compreensão de todas as partes
desta obra. Os procedimentos descritos neste memorial não excluem a necessidade de observação de todos
os procedimentos e normas técnicas relacionadas. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se
verificar a existência de edições mais recentes das normas citadas.

Como condição para o início dos serviços, a documentação necessária (ART-CREA, APROVAÇÃO DA PLANTA,
ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO, LICENÇAS, MATRÍCULA NO INSS, PLACAS.) deverá estar em dia e com todas as
taxas recolhidas, sendo isso de responsabilidade da CONTRATADA.

Durante todo processo constru�vo a CONTRATADA deve executar o serviço de acordo com a boa técnica, as
Normas Brasileiras da ABNT, as posturas federais, estaduais, municipais e as condições locais. Não serão
aceitas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica. Segundo redação dada
pela Lei nº 12.529/2011 é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras prá�cas abusivas:
colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não exis�rem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra en�dade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial (Conmetro). A CONTRATADA deve cumprir todas as NR's. A não obediência sujeita a
empresa às penalidades previstas no contrato.

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste Memorial, de
procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se como material "similar" um mesmo
material de outra marca comercial que apresente as mesmas caracterís�cas �sicas (forma, textura, cor, peso,
durabilidade, etc) e de desempenho (acús�co, térmico e lumínico).



Para se comprovar a similaridade dos materiais acús�cos empregados no auditório, especialmente os
reves�mentos de parede e forro, deverá ser encaminhado à CPO para análise, relatório técnico com
informações sobre a propriedade �sica das amostras, seu gráfico de absorção sonora (realizado por
laboratório reconhecido) e simulação do desempenho acús�co da amostra no ambiente do auditório que
comprove o enquadramento do tempo de reverberação ao preconizado pela NBR 12.179.

Para aferição dos materiais propostos a CONTRATADA deverá apresentar amostra �sica dos produtos para
conferência das especificações e da qualidade. A amostra deverá estar em conformidade com as
especificações constantes deste memorial e devidamente iden�ficada. Junto a amostra deverá ser
apresentado seus respec�vos prospectos, sua documentação técnica e o seu manual. A embalagem do
produto deverá dispor de informações quanto as suas caracterís�cas, data de fabricação, prazo de validade,
quan�dade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. A UNIFAL-MG poderá
realizar testes e verificações na amostra, inclusive destru�vos, que poderá ser aberta, desmontada ou
instalada. A critério da UNIFAL-MG poderão ser solicitadas informações adicionais ou laudos técnicos,
elaborados por laboratórios conceituados na área de análise do material, obje�vando a aferição do integral
cumprimento das especificações pelas amostras apresentadas. Neste caso, os custos advindos dessa
providência serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA., sendo devolvidos no estado em que se
encontrarem ao final da avaliação. Será rejeitada a amostra que apresentar problemas de funcionamento
durante a análise técnica ou apresentar divergência, a menor, em relação às especificações do memorial e
projeto. A amostra não será devolvida.

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade
previsto para a obra em questão e de acordo com as normas vigentes nacionais ou internacionais, e as
melhores técnicas preconizadas para o assunto.

É de responsabilidade da empresa contratada dar des�no correto aos resíduos da obra, através de Controle
de Transporte de Resíduos, enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente
adequados e que estejam em conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307
de 05 de julho de 2002, NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010.

 

1.0 – PROJETOS e MARCAÇÕES DEFINITIVAS DE LOCAÇÃO DA OBRA

É de responsabilidade da empresa contratada apresentar os projetos execu�vos: a) Projeto execu�vo de
movimentação de terra e canteiro de obras de acordo com a legislação trabalhista vigente.

Os projetos deverão compar�lhar o mesmo conceito arquitetônico previsto no projeto de arquitetura
fornecido e serem desenvolvidos de forma harmônica com a edificação onde os objetos serão instalados. Os
projetos deverão, ainda, propor as melhores soluções técnicas considerando as caracterís�cas dos objetos e
da edificação considerando, também aspectos relacionados à segurança, facilidade na execução e
conservação sem prejuízo da durabilidade.

Os projetos deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e legislação per�nente ao fim que se
des�nam. Deverão ser, ainda, conter os elementos mínimos determinados pelo Decreto n° 92.100 de 10 de
dezembro de 1985, atualizado pela Portaria n° 2.296 de 23 de julho de 1997 e a Orientação Técnica IBR
01/2006.

Deverá haver especial atenção e controle sobre a unificação dos elementos informa�vos dos desenhos, com
padronização das pranchas, simbologia, numeração, referência e outros elementos correlatos. Da mesma
maneira deverá haver atenção quanto a integração e consistência dos documentos complementares tais
como compa�bilização dos projetos às condições do edi�cio existente, memorial descri�vo, memória de
cálculo, caderno de encargos, especificações técnicas e normas de execução. Não será admi�da a existência
de conflitos entre os projetos apresentados e o edi�cio existente.

Deverá ser realizado estudo prévio a nível de anteprojeto a ser apresentado à Coordenadoria de Projetos e
Obras – CPO, em fase intermediária ao desenvolvimento do projeto. Sugere-se, ainda, sem qualquer ônus



extra para UNIFAL-MG, a realização de vistoria à edificação existente onde serão executados os serviços
constantes dos projetos ora solicitados bem como conhecimento dos projetos de arquitetura, estrutural e
demais complementares.

Diretrizes para a elaboração dos projetos:

a) Os projetos execu�vos deverão ser elaborados em layers diferenciados por �po de material e instalação,
em escala padrão, em arquivos eletrônicos editáveis gerados em formato DWG compa�vel com o so�ware
Autodesk AutoCAD versão 2008 e entregues à UNIFAL-MG em mídia digital (CD) e versão impressa (duas
cópias) em papel sulfite, perfeitamente cortado e dobrado segundo as normas da ABNT;

b) As especificações técnicas, memorial descri�vo, memória de cálculo, caderno de encargos, relatórios e
lista de materiais deverão ser apresentados em arquivos editáveis gerados em formato DOC compa�vel com
o so�ware Microso� Word versão 97/2000/XP, e entregues à UNIFAL-MG em mídia digital (CD) e versão
impressa (duas cópias) em papel sulfite, formato A4;

c) Os projetos e documentos apresentados em meio digital deverão ser agrupados em uma mesma mídia
(CD);

d) Os arquivos digitais deverão ser nomeados pelos nomes dos projetos e documentos a que se referem,
mais a adequada extensão;

e) Desenhos em planta e cortes em escala 1:50 (ou a mais adequada);

f) Detalhes em escala 1:25 (ou a mais adequada);

g) Memorial descri�vo contendo especificações técnicas dos materiais, serviços e equipamentos e deverá
conter todas as informações necessárias para o completo entendimento do projeto, com as premissas
básicas adotadas para o seu desenvolvimento, jus�fica�vas para as soluções adotadas, legislação aplicada
bem como as normas técnicas editadas pela ABNT aplicáveis aos projetos;

As soluções alterna�vas propostas deverão estar embasadas tecnicamente e ter seu desenvolvimento de
forma a fornecer uma visão global do serviço. Iden�ficando todos os seus elementos constru�vos com
clareza.

Deverá ser realizado pela CONTRATADA e entregue à FISCALIZAÇÃO um projeto “as built” das instalações,
caso ocorram mudanças formalizadas durante a execução da obra, conforme citado anteriormente.

A empresa contratada deverá executar o levantamento topográfico cadastral da quadra onde será
implantada a edificação e o projeto execu�vo de terraplanagem com mapas de cubação (cortes e aterros),
detalhes das seções transversais �po e longitudinais a cada 5 metrose as soluções par�culares de inclinação
de taludes e fundação de aterros, indicação da origem dos materiais a serem empregados em suas diversas
camadas e o grau de compactação a ser observado, a definição de caixas de emprés�mo e, de locais de bota
fora, inclusive o tratamento cogitado em cada caso para minimizar o impacto ao meio ambiente além de
apresentar os cálculos das distancias médias de transporte se for o caso. Neste projeto deverá ser locada a
edificação a ser construída e suas fundações para depois apresenta-lo à FISCALIZAÇÃO para aprovação do
mesmo. Este serviço deverá levar em consideração as seguintes Normas Técnicas: NBR 13.333 Execução de
Levantamento Topográfico, NBR 6492 Representação Gráfica de Projetos de Arquitetura, NBR 6.122 Projeto e
Execução de Fundações, bem como todas as outras normas técnicas per�nentes e necessárias para a
completa e perfeita execução deste serviço.

Após a aprovação do projeto pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA iniciará as marcações defini�vas da obra
que deverão ser realizadas por topógrafo, com aparelho topográfico de precisão e acompanhadas pelo
engenheiro responsável pela obra, conforme a planta de localização, u�lizando-se tábuas e estacas e
marcações visíveis com pregos e �nta, obedecendo aos níveis e alinhamentos estabelecidos pelos projetos
arquitetônico e estrutural. Será de responsabilidade da contratada qualquer �po de medição necessária para
a demarcação do terreno, alinhamento, referência de nível ou demarcação da obra. Após a demarcação dos
alinhamentos e pontos de nível, a contratada fará comunicação à FISCALIZAÇÃO que procederá às



verificações e aferições que julgar necessárias. A contratada manterá em perfeitas condições toda e qualquer
referência de nível e de alinhamento, o que permi�rá recons�tuir ou aferir a locação em qualquer
oportunidade futura. A referência de nível 0,0 (zero) será considerada conforme indicação nas pranchas do
projeto arquitetônico, sendo que as cotas ver�cais deverão ser ob�das no campo a par�r deste ponto.

 

2.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES

As placas de obra deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada nº 22, estruturadas por estrutura
metálica, nas dimensões especificadas e obedecendo aos padrões ins�tucionais e do Governo Federal
(Manual de Uso da Marca do Governo Federal). Antes da instalação deverão ser apresentadas à
FISCALIZAÇÃO para aprovação. As placas serão instaladas em local de fácil visualização pelo público durante
todo o período de execução da obra.

A empresa contratada deverá limpar o terreno e providenciar a instalação de um padrão de água e um
padrão de energia elétrica segundo especificação da concessionária local. O canteiro de obras que deverá ter
área mínima de acordo com a legislação vigente com local apropriado para um escritório e depósito, local
para alimentação dos funcionários com apropriado aparelho para aquecimento das refeições, sanitários em
quan�dade compa�vel com o número de funcionários, ves�ário com chuveiro e guarda volumes e outros
itens necessários de acordo com as exigências do Ministério do Trabalho. 

O canteiro de obras, além das estruturas já citadas, deverá prever local para descarregar materiais bem como
área para manobra dos caminhões. Para o transporte de materiais e equipamentos seja manual ou
mecânico, com u�lização de elevador, guindaste, guincho ou outro equipamento, além de montagem de
andaimes, deverão ser adotados todos os procedimentos de segurança necessários, conforme previsto na
legislação vigente. Toda a área do canteiro de obras deverá ser devidamente fechada com tapume, isolando a
área de trabalho, de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO. Deverá ser man�do durante todo o tempo
de execução das obras um procedimento diário e ro�neiro de faxina e limpeza do canteiro de obras. Todos os
containers usados para composição do canteiro de obras deverão ser clima�zados (ar condicionado), em cor
clara e devidamente mobilhados para atendimento das demandas acompanhamento, fiscalização, refeitório
e ves�ário. 

Fica a contratada obrigada a atentar e a seguir rigorosamente a NR18.

 

Demolição e remoção

Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita segurança
no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. O
reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido exclusivamente pela
FISCALIZAÇÃO. Haverá par�cular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis
dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas,
andaimes e super�cies de trabalho, bem como o respeito ao disposi�vo que proíbe a ligação de mais de uma
ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. Todos os elementos constru�vos removidos como portas
e janelas e classificados pela FISCALIZAÇÃO como “imprestáveis”, deverão ser depositados em local
apropriado e devidamente transportado para áreas em conformidade com as exigências legais e no caso
destes materiais estarem “aproveitáveis”, deverão ser depositados em local de armazenamento indicado pela
UNIFAL-MG.

 

3.0 – MOVIMENTO DE TERRA

Corte, aterro e compactação

A movimentação de terra (aterro e compactação) deverá ter os aterros compactados em camadas com no
máximo 20cm de espessura e controle de umidade deixado o solo estabilizado nos níveis e alinhamentos



estabelecidos pelos projetos. Qualquer movimentação de terra deverá ser executada com rigoroso controle
tecnológico, a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garan�r a segurança dos prédios e
logradouros limítrofes ou próximos, bem como não impedir ou alterar o curso natural de escoamento de
águas pluviais. Deverão ser escorados e protegidos todos os passeios, eventuais instalações existentes,
tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no local que possam ser a�ngidos
pelos trabalhos bem como valas e barrancos resultantes, com desnível superior a 1,20m que não possam ser
adequadamente taludados.

As escavações para as fundações ou valas para esgotamento sanitário ou águas pluviais serão manuais
seguindo o projeto no que se refere à locação, profundidade e declividade das valas. As dimensões das valas
e cavas deverão ser suficientes para o trabalho de apiloamento e deverão ter dimensões escavadas tal qual o
projeto. O material proveniente da escavação, quando a critério da FISCALIZAÇÃO, for aprovado para
u�lização no reaterro, deverá ser estocado ao longo das valas e cavas a uma distância mínima equivalente a
profundidade da vala, medida a par�r da sua borda. Em locais onde a deposição do material acarretar riscos
a segurança ou maiores transtornos, a fiscalização poderá solicitar a remoção do material para local
adequado de estocagem, para sua posterior u�lização. Serviços perdidos por inundação de valas ou cavas,
por desbarrancamento ou erosões não serão indenizáveis. Qualquer dano causado à obra ou a terceiros será
de responsabilidade da contratada. O material para o aterro deverá ser isento de pedaços de pavimentos,
tocos de madeira, detritos de toda espécie, vegetação ou corpos rochosos. No caso do material proveniente
de escavação não se prestar para execução do aterro, deverá ser u�lizado material de emprés�mo
proveniente de jazida aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Durante a execução do aterro deverão ser tomadas
medidas eficientes para drenagem das águas pluviais e para evitar a contribuição de águas provenientes de
áreas adjacentes mais altas. Só poderá ser iniciado o aterro junto às estruturas de concreto após o decorrido
prazo de cura do mesmo necessário para a�ngir a resistência especificada em projeto e a execução completa
(2 demãos) da impermeabilização dos baldrames com produto a base de asfalto, sob aprovação da
FISCALIZAÇÃO. Após a concretagem das fundações, re�rada das fôrmas e execução da impermeabilização, o
terreno escavado junto às estruturas deverá ser recomposto. Tal procedimento se aplica também às
aberturas de valas. O material a ser u�lizado no reaterro deverá ser o mesmo depositado junto às valas, a
critério da FISCALIZAÇÃO, quando dos serviços de escavação. Os serviços de reaterro só poderão ser
iniciados após autorização e de acordo com a FISCALIZAÇÃO. O reaterro será manual, compactado com maço
de 20Kg ou mecânico com o emprega de “sapos mecânicos”. Quando executado manualmente, deverá ser
feito em camadas sucessivas, compactadas de no máximo 20cm de espessura e quando executado
mecanicamente, deverá ser feito em camadas máximas de 30cm de espessura. O reaterro deverá ser
executado em densidade aproximadamente igual a do solo que se apresenta nas paredes das valas,
u�lizando-se o mesmo �po de solo, isento de corpos estranhos. Caso o reaterro não atenda as exigências
especificadas, os serviços deverão ser refeitos, sem qualquer ônus para a UNIFAL devendo todos os serviços
serem refeitos, tantas vezes quantas forem necessárias, de acordo com a FISCALIZAÇÃO.

É de responsabilidade da empresa contratada dar des�no correto aos resíduos da obra, através de Controle
de Transporte de Resíduos, enviando o material para locais idôneos, regularizados e ambientalmente
adequados e que estejam em conformidade com as legislações ambientais vigentes, resolução CONAMA 307
de 05 de julho de 2002, NRB 15.112 e normas da ABNT, segundo exigência da IN nº1 de janeiro de 2010.

Escavação / escavação manual e reaterro de sapatas e vigas baldrames.

As escavações serão manuais de acordo com as medidas e profundidades exigidas em projeto. O fundo dos
blocos/sapatas e dos baldrames deverá ser compactado com soquete de mão, ficando pronto para receber
uma camada regularizadora de concreto magro ou brita. O material para o reaterro deverá ser isento de
pedaços de pavimentos, tocos de madeira, detritos de toda espécie, vegetação ou corpos rochosos. Deverá
ser proveniente do material extraído da escavação, sem ônus para a UNIFAL-MG caso haja a necessidade de
importação de material. Durante a execução do reaterro deverão ser tomadas medidas eficientes para
drenagem das águas pluviais e para evitar a contribuição de águas provenientes de áreas adjacentes mais
altas.



 

4.0 – INFRAESTRUTURA – FUNDAÇÃO SIMPLES

Não se aplica.

 

5.0 – FUNDAÇÕES ESPECIAIS

As fundações deverão ser executadas conforme o projeto execu�vo apresentado. Entretanto, a
responsabilidade execu�va, independentemente das especificações con�das em projeto, é da empresa
contratada, que deverá efetuar sondagem de simples reconhecimento do solo segundo as normas da ABNT e
verificar a confirmação das hipóteses adotadas para o projeto de fundações apresentado. Caso seja
detectada situação adversa ou algum fato novo que possa prejudicar a obra ou mesmo causar patologias
futuras, a contratada deverá imediatamente comunicar a FISCALIZAÇÃO, que procederá análise e, caso
entenda ser necessário, providenciará, a seu critério, as alterações.

 

Escavação mecânica de estacas com diâmetro de acordo com o projeto (Hélice Con�nua)

As estacas deverão ser escavadas conforme detalhamento em projeto, com perfuratriz mecânica. A
Contratada deve se atentar a executar o fuste e conforme detalhamento em projeto. É obrigatório
apresentação do laudo de rompimento dos corpos de prova para comprovação de resistência. A perfuração
deve ser realizada com equipamento de hélice con�nua. O ensaio de sondagem do terreno e respec�vo
laudo encontram-se a disposição da empresa para consultas, junto a fiscalização da UNIFAL-MG.

Critério de medição: considerada a estaca efe�vamente cravada/escavada até nível do terreno.

 

Blocos

Formas - As formas dos blocos deverão ser de madeira compensada resinada, em lâminas fixadas com cola
fenólica, em chapas de 110 x 220cm, com espessura mínima de # = 14mm. Estas chapas deverão ser cortadas
de acordo com as necessidades do projeto; montadas com sarrafos de cedrinho de 7cm de largura, com
fixados ao longo da forma, travados com caibros 6x6cm, distribuídos proporcionalmente com espaçamento
mínimo de 40cm, fixados com prego 18x30 e amarração de reforço com arame recozido nº 18.

Aço - O aço a ser usado nos blocos deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos
projetos.

Concreto - O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência, com amostras colhidas de cada caminhão de acordo com a
NBR5750 e NBR5738.

 

Baldrames

Formas - As formas dos baldrames deverão ser de madeira compensada, em lâminas fixadas com cola
fenólica, em chapas de 110 x 220cm,  com espessura mínima de  # = 14mm . Estas chapas deverão ser
cortadas de acordo com as necessidades do projeto; montadas com sarrafos de cedrinho de 7cm de largura,
com fixados ao longo da forma, travados com caibros 6x6cm, distribuídos proporcionalmente  com
espaçamento mínimo de 40cm, fixados com prego 18x30 e amarração de reforço com arame recozido nº 18.

Aço - O aço a ser usado nos baldrames deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos
projetos.



Concreto - O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência, com amostras colhidas a cada de cada caminhão de
acordo com a NBR5750 e NBR5738.

 

Critério de medição: área desenvolvida na planta de formas (super�cie da forma em contato com o
concreto); massa ob�da pelo levantamento em projeto da armação referente aos blocos e baldrames, sem a
inclusão de perdas, pois essas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário;

Concreto: medido o volume do concreto.

 

6.0 – SUPERESTRUTURA

Pilares

Formas - As formas dos pilares deverão ser de madeira compensada, em lâminas fixadas com cola fenólica,
em chapas de 110 x 220cm, # = 14mm de espessura. Estas chapas deverão ser cortadas em formas, de
acordo com as necessidades do projeto; montadas com sarrafos de cedrinho de 7cm de largura, fixados ao
longo da forma (mínimo de 3) e travados com caibros 6x6cm a cada 40cm, com prego 18x30 e arame
recozido nº 18.

Aço - O aço a ser usado nos pilares deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos
projetos.

Concreto - O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência com amostras colhidas de cada caminhão de acordo com a
NBR5750 e NBR5738.

 

Vigas

Formas – As formas das vigas deverão ser de madeira compensada, em lâminas fixadas com cola fenólica,
em chapas de 110 x 220cm, # = 14mm de espessura. Estas chapas deverão ser cortadas em formas, de
acordo com as necessidades do projeto; montadas com sarrafos de cedrinho de 7cm de largura, fixados ao
longo da forma (mínimo de 3) e travados com caibros 6x6cm a cada 40cm, com prego 18x30 e arame
recozido nº 18.

Aço - O aço a ser usado nas vigas deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos projetos.

Concreto - O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência com amostras colhidas de cada caminhão de acordo com a
NBR5750 e NBR5738.

 

Laje maciça

Formas – As formas das lajes deverão ser de madeira compensada, em lâminas fixadas com cola fenólica, em
chapas de 110 x 220cm, # = 14mm de espessura. Estas chapas deverão ser assentadas em forma de assoalho,
fixadas com prego 15x15 em caibros de 6 x 5cm dispostos a cada 50cm, ficando pronto para receber as
escoras com capacidade suficiente para receber o aço, concreto e transito de pessoas e equipamentos
durante a execução dos serviços.

Aço – O aço a ser usado nas lajes deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos projetos.



Concreto – O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência com amostras colhidas de cada caminhão de acordo com a
NBR5750 e NBR5738.

 

Escada e patamares de escada

Formas – As formas das lajes das escadas deverão ser de madeira compensada resinada, em lâminas fixadas
com cola fenólica, em chapas de 110 x 220cm, # = 14mm de espessura. Estas chapas deverão ser assentadas
em forma de assoalho, fixadas com prego 15x15 em caibros de 6 x 5cm dispostos a cada 50cm, ficando
pronto para receber as escoras com capacidade suficiente para receber o aço, concreto e transito de pessoas
e equipamentos durante a execução dos serviços.

Aço – O aço a ser usado nas lajes da escadas deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos
dos projetos.

Concreto – O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência.

 

OBS: A montagem das formas (pilares, lajes, vigas e caixa d’água) é de responsabilidade da empresa
contratada, qualquer dano, defeitos ou problemas causados, durante o processo de montagem, concretagem
e vibração do concreto deverão ser reparados de acordo com os projetos sem nenhum ônus para UNIFAL-
MG.

 

Laje com vigotas protendidas e blocos de EPS

Laje pré-fabricada unidirecional composta de vigotas de concreto protendido e blocos de enchimento de EPS.
As alturas das lajes serão determinadas pelo projeto estrutural execu�vo a ser fornecido pela CONTRATADA.
Capeamento em concreto fck = 35Mpa deve atender a espessura do projeto execu�vo do fabricante da laje,
armadura nega�va e de distribuição e de variação volumétrica conforme projeto execu�vo estrutural da laje
a ser fornecido pela CONTRATADA. A laje só poderá ser concretada mediante prévia autorização e verificação
da fiscalização da perfeita disposição, dimensões, ligações, cimbramento e escoramento das formas e das
vigotas bem como das armaduras. Cimbramento e escoramento: Obedecer as recomendações das fichas de
forma e cimbramento em escoras metálicas. Os escoramentos devem ser contraventados para impedir
deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos pontaletes. Deve ser
prevista contraflecha de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto execu�vo estrutural ou pelas
especificações do fabricante. O cimbramento e o escoramento devem ser re�rados de acordo com as
Normas da ABNT, em par�cular, a NBR-14931. A re�rada deve ser feita de forma progressiva, conforme
especificado no projeto execu�vo, obedecendo as recomendações do fabricante. O prazo mínimo para
re�rada do escoramento deve constar do projeto execu�vo estrutural através da indicação da resistência
mínima à compressão e do respec�vo módulo de elas�cidade na ocasião, conforme NBR6118:2014 e NBR-
12655 (fckj, Ecj). Montagens, armadura e concretagem: Iniciar a colocação da laje com um par de elementos
vazados ou blocos de EPS em cada extremidade para construir o gabarito de montagem das vigotas. Para o
enchimento com blocos cerâmicos deve-se deixar uma pequena folga entre as vigotas e os blocos. A
armadura deve obedecer ao projeto execu�vo estrutural, às Normas da ABNT e à ficha de armadura. Deve
ser colocada a armadura nega�va nos apoios e a armadura de distribuição de acordo com o projeto
execu�vo ou recomendação do fabricante. No caso de enchimento com blocos de cerâmica, estes de vem ser
molhados abundantemente antes da concretagem até a saturação para que não absorvam a água de
amassa mento do concreto. O concreto deve cobrir completamente todas as tubula ções embu�das na laje e
deve ter sua espessura definida e especificada pelo projeto execu�vo estrutural, obedecendo quanto aos



cobrimentos e à execução o disposto nas normas NBR 9062 e NBR-14859. Para a cura observar o disposto na
NBR-14931 e molhar con�nuamente a super�cie do concreto logo após o endure cimento, durante pelo
menos 7 dias. Recebimento: A Fiscalização deve comprovar a obediência às especifica ções do projeto
execu�vo estrutural quanto: ao Inter eixo, à altura das vigotas e do material de enchimento e à resistên cia
dos concretos das vigotas e da capa. A Fiscalização deve exigir comprovação de procedência das vigotas
através dos ensaios de resistência e módulo de elas�cidade do concreto e da existência de profissional
habilitado responsável pela fabricação, através de declara ção do profissional. Atendidas as recomendações
de execução, a Fiscalização pode exigir prova de carga para comprovar a rigidez e a resis tência da laje pré-
fabricada, caso haja qualquer dúvida. As lajes devem seguir a sobrecarga conforme especificado no projeto
estrutural.

É de responsabilidade da empresa contratada a apresentação da ART específica do CÁLCULO e EXECUÇÃO
das Lajes Treliçadas empregadas na obra.

 

OBS: A montagem das formas (pilares, lajes maciças, vigas e caixa d’água) é de responsabilidade da empresa
contratada, qualquer dano, defeitos ou problemas causados, durante o processo de montagem, concretagem
e vibração do concreto deverão ser reparados de acordo com os projetos sem nenhum ônus para UNIFAL-
MG. As formas devem estar absolutamente de acordo com o projeto execu�vo de estrutura e normas da
ABNT e deverão ser executadas conforme as seguintes instruções: a execução das formas e seus
escoramentos devem garan�r nivelamento, prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento das peças e impedir
o aparecimento de ondulações na super�cie do concreto acabado; a Contratada deve dimensionar os
travamentos e escoramentos das formas de acordo com os esforços e por meio de elementos de resistência
adequada e em quan�dade suficiente, considerando o efeito do adensamento; as cotas de níveis devem
obedecer, rigorosamente, o projeto execu�vo de estrutura; caso ocorra furos para passagem de tubulação
em elementos estruturais, estes furos devem ser assegurados com o emprego de buchas, caixas ou pedaços
de tubos nas formas, de acordo com o projeto de estrutura e de instalações não sendo permi�do nenhum
outro �po de peça embu�da na estrutura de concreto senão aquelas previstas em projeto, ou,
excepcionalmente, autorizada pela FISCALIZAÇÃO; exceto quando forem previstos planos especiais de
concretagem, as formas dos pilares devem ter abertura intermediária para o lançamento do concreto;
pontaletes com mais de 3 metros de altura devem ser contraventados para impedir a flambagem; as formas
plas�ficadas devem propiciar acabamento uniforme a peça a ser concretada, especialmente nos casos de
concreto aparente onde as juntas entre as peças devem ser vedadas com massa plás�ca para evitar a fuga da
nata de cimento durante a vibração; nas formas de tábua maciça deve ser aplicado, antes da colocação da
armadura, produto desmoldante des�nado a evitar a aderência com o concreto não sendo autorizado a
u�lização de óleo queimado ou outro produto que prejudique a uniformidade de coloração do concreto; as
formas de tabua maciça devem ser escovadas, rejuntadas e molhadas, antes da concretagem para não haver
absorção da água des�nada a hidratação do concreto; só é permi�do o reaproveitamento do material e das
próprias peças no caso de elementos repe��vos, e desde que se faça a limpeza conveniente e que o material
não apresente deformações inaceitáveis; as formas e escoramentos devem ser re�rados de acordo com as
normas da ABNT; no caso de tetos e marquises, a re�rada deverá ser feita de maneira progressiva,
especialmente no caso de peças em balanço, de maneira impedir o aparecimento de fissuras. Deverá ser
atentado, para critério de recebimento dos serviços de formas as seguintes questões: verificar nas vigas, o
espaçamento máximo de 45cm entre as gravatas ou travamentos laterais e de 1,2m entre pontaletes; as
formas e escoramentos devem ser, novamente inspecionados antes do serviço de concretagem, verificando
se não apresentam deformidades causadas pela exposição ao tempo e eventuais modificações ocasionadas
pelos armadores e ainda, verificar a limpeza e se as formas estão adequadamente molhadas para
recebimento do concreto; a re�rada antecipada da forma só poderá ser feita se a FISCALIZAÇÃO autorizar a
u�lização de aceleradores de pega; a tolerância máxima para dimensões da peça, cotas e alinhamentos será
de 5mm, devendo a contratada refazer o serviço sem gerar ônus para a UNIFAL-MG.

 



Laje treliçada

As lajes �po treliça deverão ter altura (β) determinada no cálculo de dimensionamento da laje fornecido pela
contratada, enchimento de EPS (isopor) e capeamento com concreto de fck = 35Mpa, com ferragem de
distribuição e adicional determinada no cálculo de dimensionamento da laje e seguindo as especificações do
fabricante, resistência para uma sobrecarga conforme especificada em projeto estrutural. É de
responsabilidade da empresa contratada a apresentação da ART específica do CÁLCULO e EXECUÇÃO das
Lajes Treliçadas empregadas na obra.

 

Escoramento metálico

Os escoramentos serão de escora metálica telescópica, com altura regulável de 1,20m a 3,40m de altura,
com capacidade de carga para suportar convenientemente as formas cheias das lajes e vigas até a cura do
concreto, de modo a garan�r a estabilidade da obra e prevenir deformações prejudiciais à mesma. A
desforma será executada conforme definido no item “concreto”.

 

Vergas e contra vergas

Formas – As formas das vergas deverão ser de madeira compensada resinada, em lâminas fixadas com cola
fenólica, em chapas de 110 x 220cm, # = 14mm de espessura. Estas chapas deverão ser cortadas em formas,
de acordo com as necessidades do projeto; montadas com sarrafos de cedrinho de 7cm de largura, fixados
ao longo da forma (mínimo de 3) e travados com caibros 6x6cm a cada 40cm, com prego 18x30 e arame
recozido nº 18.

Aço - O aço a ser usado nas vergas deve ser o CA50A, dispostos de acordo com os detalhamentos dos
projetos.

Concreto - O concreto a ser usado deve ter fck = 35Mpa vibrado mecanicamente depois de lançado de altura
correta de acordo com normas da NBR6118:2014. É obrigatório a apresentação do laudo de rompimento dos
corpos de prova para comprovação da resistência com amostras colhidas de cada caminhão de acordo com a
NBR5750 e NBR5738.

 

OBS: As re�radas das formas e do escoramento obedecerão aos prazos estabelecidos nas normas. Só
poderão ser feitos quando o concreto es�ver suficientemente curado para resis�r às cargas que sobre ele
atuam. A re�rada dos escoramentos e das formas será efetuada sem choques e obedecerá a um programa
elaborado de acordo com o �po de estrutura. Para se efetuar essa re�rada sem choques o escoramento deve
apoiar-se em cunhas ou outros disposi�vos apropriados para este fim.

 

7.0 – ALVENARIA / DIVISÓRIAS

Alvenaria de bloco de cimento estrutural (19x19x39) 1 Vez L= 19 cm e argamassa de assentamento

Blocos vazados de concreto estrutural, faces planas, arestas vivas, textura homogênea, isentos de trincas,
lascas ou outros defeitos visíveis, em conformidade aos requisitos descritos na NBR 6136 e com as seguintes
caracterís�cas: Classes de uso: A (resistência = 14MPa); Dimensões: Família M-15, linha 15x40 (19x19x39),
Família M-20, linha 20x40 (19x19x39cm). Obs.: tolerância admissível não superior a 2,0mm para largura e
3,0mm para altura e comprimento. Espessura das paredes dos blocos: M-15: longitudinal e transversal não
superior a 25mm; M-20: longitudinal maior ou igual a 32,0mm e transversal maior ou igual a 25,0mm. Obs.:
tolerância 1,0mm. Blocos complementares da mesma família, que integram modularmente entre si, com as
mesmas caracterís�cas (canaletas, meio bloco, blocos de armação L e T, etc.). Argamassa de assentamento
de cimento e areia fina no traço de 1:4. Aplicado em paredes externas, internas, muros de arrimo e outros
elementos com função estrutural. Deverá ser executado conforme as seguintes instruções: Os blocos devem



ser u�lizados após 20 dias de cura cuidadosa, mantendo as peças em local fresco; os blocos deverão ser
assentados com juntas desencontradas (em amarração), aprumados, de modo a garan�r a con�nuidade
ver�cal dos furos, especialmente para as peças que deverão ser amarradas; a espessura máxima das juntas
deverá ser de 1,5cm, sendo 1,0cm a espessura recomendada; os blocos devem ser nivelados, prumados e
alinhados durante o assentamento; nas alvenarias aparentes as juntas devem ser uniformes, rebaixadas e
frisadas em “U” e rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4; nos elementos armados,
deverão ser executadas visitas (furos com dimensões mínimas de 7,5cm x 10cm) ao pé de cada vazio a
“grautear”, para possibilitar a limpeza, a remoção de detritos, a verificação do posicionamento das ferragens
e evitar falhas na concretagem. Os serviços serão recebidos se atendidas todas as condições de projeto,
fornecimento e execução. A classe do bloco pode ser verificada, preliminarmente, medindo-se a espessura
das paredes do bloco. Serão verificadas as especificações do bloco (classe, resistência e dimensões) através
da discriminação constante da Nota Fiscal. Será verificado também o assentamento, as juntas e a textura dos
blocos, que devem ser uniformes em toda a extensão, não sendo admi�dos desvios significa�vos entre peças
con�guas. Deverá ser verificado o prumo, o nível e o alinhamento. Colocada a régua de 2 metros em
qualquer posição, não poderá haver afastamentos maiores que 5mm nos pontos intermediários da régua e
1cm nas pontas. Serviços incluídos no preço: fornecimento de materiais e execução da alvenaria.

Critério de medição das alvenarias: Medição adotada é por metro quadrado de área real de alvenaria
executada, deduzindo-se todo e qualquer vão. O serviço será recebido após atendidas as condições de
fornecimento e execução, as alvenarias deverão somente ser recebidas se os desvios de prumo e de locação
forem inferiores a 10mm.

 

8.0 – ESQUADRIAS

Não se aplica.

 

9.0 – COBERTURA

Não se aplica.

 

10.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Não se aplica.

 

11.0 – INSTALAÇÕES DE LÓGICA E TELEFONIA

Não se aplica.

 

12.0 – INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITARIAS

Não se aplica.

 

13.0 – IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA

Impermeabilização de Viga baldrame

Deverá ser u�lizado em todas as vigas baldrames impermeabilização à base de emulsão asfál�ca modificada
com elastrômeros na cor preta (baldrames) para moldagem in loco, em 02 (duas) demãos, de uma das
marcas: Vadapren, Denver Pren, Igolflex Preto ou K 100.



Critério de medição: Medição adotada é por área devidamente aplicada. O serviço pode ser recebido, se
atendidas todas as condições de especificação, projeto, fornecimento e execução e sendo realizado teste de
estanqueidade.

 

Impermeabilização de Muro de Arrimo

Membrana asfál�ca composta com acrílico.  Na aplicação da membrana acrílica o executor deve atentar em
misturar bem o produto, u�lizar rolo de lã, trincha ou escovão de pelo macho. Aplicar sobre a super�cie
devidamente seca, limpa, regularizada e isenta de par�culas soltas. Aplicar em camadas. No mínimo de 4
camadas ou quantas forem necessárias para a impermeabilização completa.  O Consumo calculado é de 3,0
kg/m² do produto. Deverá u�lizar o reforço com tela de poliéster para evitar fissuras e dilatações. Protó�po
comercial: Betacril. O serviço pode ser recebido, se atendidas todas as condições de especificação, projeto,
fornecimento e execução e sendo realizado teste de estanqueidade.

Critério de medição:  m² - área real aplicada.

 

14.0 – INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

Não se aplica.

 

15.0 – REVESTIMENTOS

Chapisco 

É uma argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (em volume) que tem a finalidade de melhorar a aderência
entre a alvenaria (interna e externa), lajes (maciças e treliçadas), vigas, pilares e o serviço posterior de
emboço. Em paredes de alvenaria de �jolo maciço, blocos cerâmicos ou blocos de concreto deverá ser
executado chapisco no traço acima especificado com cimento Portland e areia de granulometria média. Nas
lajes maciças, lajes treliçadas com enchimento de EPS, vigas e pilares de concreto ou qualquer outra
super�cie que se apresentar lisa ou pouco porosa, deverá ser executado, chapisco no traço acima
especificado com cimento Portland e areia fina adicionado de adesivo colante (�po Bianco) diluído em água
na proporção de 1:2 (1 parte de adesivo para 2 partes de água) a fim de garan�r perfeita aderência do
chapisco que deverá ser aplicado, um dia antes à execução do próximo serviço, com rolo de lã ou broxa
(chapisco rolado). Em ambos os casos, deverá ser executado conforme as seguintes instruções: as super�cies
deverão receber aspersão de água para remoção de poeira e umedecimento da base; os materiais u�lizados
na mescla devem ser dosados a seco; executar quan�dade de mescla conforme as etapas de aplicação, a fim
de evitar o início de seu endurecimento antes de seu emprego; a argamassa deve ser empregada no máximo
2,5 horas a par�r do contato da mistura com a água e desde que não apresente qualquer ves�gio de
endurecimento; lançar o chapisco diretamente sobre a super�cie com a colher de pedreiro; aplicar camada
uniforme e com espessura aproximada de 0,5cm e apresentando aspecto áspero; não reu�lizar o excedente
de argamassa que não aderir à super�cie sendo expressamente proibido reamassa-la. O serviço será
recebido se atendidas as condições de fornecimento e execução não exis�ndo desníveis significa�vos na
super�cie. Serviços incluídos no preço: fornecimento de materiais incluindo adesivo colante e execução. O
critério de medição adotado é por metro quadrado de área real de chapisco efe�vamente executado. Deverá
ser observada a norma NBR 7200 – Reves�mento de paredes e tetos com argamassas.

Massa única

É uma camada de regularização de alvenarias, vigas e pilares com espessura entre 10 e 20mm, cons�tuído
por argamassa mista de cimento, areia de granulometria média e cal hidratada no traço 1:5:6 (em medida).
Aplicada em alvenarias de �jolos maciços, blocos cerâmicos e blocos de concreto ou em super�cies lisas de
concreto (vigas e pilares) que já tenham recebido o chapisco. O emboço deve ser aplicado no mínimo 24
horas após a aplicação do chapisco. Deverá ser executado conforme as seguintes instruções: os materiais



u�lizados na mescla devem ser dosados a seco; inicialmente deve ser preparada mistura de cal e areia na
dosagem 1:4 sendo recomendável deixar esta mescla em repouso para hidratação completa da cal sendo
adicionado cimento na mistura previamente preparada somente na hora do emprego do emboço; as
super�cies deverão receber aspersão de água para remoção de poeira e umedecimento da base; u�lizar a
argamassa no máximo em 2,5 horas a par�r da adição do cimento e desde que não apresente qualquer sinal
de endurecimento; aplicar a argamassa em camada uniforme de espessura nivelada, fortemente comprimida
sobre a super�cie a ser reves�da, a�ngindo a espessura máxima de 20mm; nos reves�mentos externos a
super�cie deve ficar rús�ca facilitando a aderência posterior do reboco; nos reves�mentos internos o
emboço deve ter sua super�cie desempenada e bem regularizada para receber reboco; o emboço deve ser
umedecido, principalmente nos reves�mentos externos, por um período de aproximadamente 48 horas após
sua aplicação; assentar com argamassa pequenos tacos de madeira (taliscas), deixando sua face aparente a
uma distância aproximada de 15mm da base; as duas primeiras taliscas devem ser assentadas próximas do
canto superior nas extremidades da alvenaria e depois com o auxílio do fio prumo, assentar duas taliscas
próximas ao piso e depois duas taliscas intermediárias de modo que a distância entre elas fique entre 1,5 e
2,5m; aplicar argamassa numa largura de aproximadamente 25cm entre as taliscas, comprimindo-a com a
régua apoiada em duas taliscas cons�tuindo as guias-mestras ou prumadas-guias; executar as requadrações
necessárias, em ângulo de 90º, nas aberturas de portas, janelas, abertura de vãos, pilares, vigas e em
qualquer outro ressalto ou saliência aparentes. O serviço será recebido atendidas as condições de
fornecimento e execução não exis�ndo desvios de prumo superiores a 3mm/m. Colocada a régua de 2,5
metros, não pode haver afastamentos maiores de 3mm para pontos intermediários e para as pontas.
Serviços incluídos no preço: fornecimento de materiais e execução incluindo requadrações de qualquer
natureza.

Critério de medição: é por metro quadrado de emboço efe�vamente executado. Os vãos maiores que 2m²
deverão ser deduzidos do quan�ta�vo e as suas espalas adicionadas. Deverá ser observada a norma NBR
7200 – Reves�mento de paredes e tetos com argamassas.

 

16.0 – VIDROS

Não se aplica.

 

17.0 – PINTURA

Não se aplica.

 

18.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Mobilização e Desmobilização

A desmobilização do Canteiro de Obras visa a priorizar a segurança da população local e dos trabalhadores e
deve atender as norma ambientais de resíduos vigentes, promovendo a des�nação final de resíduos sólidos e
efluentes líquidos.

A desmobilização consiste na re�rada de:

Estruturas �sicas de apoio (galpões, cercas, portões, canteiros, etc.);

Sucatas (madeira, ferragem, peças, etc.);

Equipamentos;

Verificação se há áreas que porventura foram contaminadas e providenciar a solução do problema;

Sinalização da obra;

Limpeza final da área.



Critério de medição: Serviço finalizado e aprovado pela fiscalização

 

Bandeja EPC com Guarda-Corpo e fechamento em tela de polipropileno

A Bandeja de Proteção com abas Primária e Secundária u�lizada como um equipamento específico para reter
materiais em queda livre deve estar em acordo com a NR 18. A Fixação das Bandejas de Proteção para
montagem da Plataforma de Segurança pode ser através de ganchos chumbados na viga ou na laje durante a
concretagem, podendo também ser u�lizados outros sistemas de fixação: gancho móvel ou na Face da Viga
com a u�lização de fixador estrutural ou através de barra de ancoragem 5/8”.

Fabricados em Perfil U Metálico SAE 1010 / 1020 de 2,50m x 800m e contraventamento na sua estrutura.

Em todo o perímetro da construção de edi�cios deve ser instalada tela a par�r da plataforma principal de
proteção. A tela deve cons�tuir-se de uma barreira protetora contra projeção de materiais e ferramentas
e ser instalada entre as extremidades de 2 (duas) plataformas de proteção consecu�vas, só podendo ser
re�rada quando a vedação da periferia, até a plataforma imediatamente superior, es�ver concluída.

Critério de medição: Por metro de bandeja instalada conforme NR18.

 

19.0 – PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO

Não se aplica.

 

20.0 – EQUIPAMENTOS

Não se aplica.

 

21.0 – GERENCIAMENTO DE OBRAS / FISCALIZAÇÃO

Como condição para o início dos serviços, a documentação necessária (ART-CREA, APROVAÇÃO DA PLANTA,
ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO, LICENÇAS, MATRÍCULA NO INSS, PLACAS) deverão estar em dia e com todas as
taxas recolhidas, sendo esta demanda de responsabilidade da empresa contratada.

É de responsabilidade da contratada a elaboração e implementação do PCMAT quando a obra a�ngir 20
(vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais disposi�vos complementares
de segurança. O PCMAT deverá ser elaborado por engenheiro de segurança e executado por profissional
legalmente habilitado na área de Segurança de Trabalho e deverá ser man�do na obra, à disposição da
FISCALIZAÇÃO e do órgão regional do Ministério do Trabalho.

Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de
Responsabilidade Técnica do responsável pela execução dos serviços objeto deste Projeto Básico junto ao
CREA/MG ou ao CAU e, se necessário, a comprovação da matrícula da obra no INSS em até 10 dias uteis
contados a par�r da data de emissão da O.S.

Deverá a CONTRATADA Indicar formalmente através de o�cio, em até 10 dias, contados a par�r da data de
emissão da O.S., seus prepostos perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) engenheiro(s),
arquiteto(s), tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) do serviço, para conhecimento e aprovação por parte
da Coordenadoria de Projetos e Obras.

Engenheiro: A execução dos serviços será dirigida pelo responsável técnico apresentado, que deverá
acompanhar no local e diariamente os trabalhos realizados. A fiscalização poderá vir a exigir da CONTRATADA
a subs�tuição do engenheiro, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e ou a qualidade
dos serviços, inobediência dos respec�vos projetos e das especificações constantes das Especificações
Técnicas (Memorial Descri�vo), bem como atrasos parciais do Cronograma Físico, que impliquem



prorrogação do prazo final dos serviços. Todo o contato entre a fiscalização e a CONTRATADA será, de
preferência, procedido através do responsável técnico.

Dos executores dos serviços: O dimensionamento da equipe ficará a cargo da CONTRATADA, de acordo com o
plano de trabalho previamente estabelecido. A fiscalização poderá exigir da CONTRATADA a subs�tuição de
qualquer profissional do canteiro, desde que verificada a sua incompetência para a execução das tarefas,
bem como apresentar hábitos de conduta não sadios e ou nocivos à boa administração da obra. A
subs�tuição de qualquer pessoa será processada no máximo 48 horas após a comunicação, por escrito, da
FISCALIZAÇÂO.

O preenchimento diário do Diário de Obras caberá ao responsável técnico da CONTRATADA. O responsável
técnico pelo acompanhamento do serviço, comunicará à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou
extraordinário que ocorra no local dos trabalhos.

A empresa contratada deverá limpar o terreno e providenciar a instalação de um padrão de água e um
padrão de energia elétrica segundo especificação da concessionária local. 

 

22.0 – FORRO

Não se aplica.

 

23.0 – AR CONDICIONADO

Não se aplica.

 

24.0 – PISO / PAVIMENTAÇÃO

Não se aplica.

 

25.0 – INSTALAÇÕES ESPECIAIS (SOM, ALARME, CFTV, ETC)

Não se aplica.

 

26.0 – NORMAS TÉCNICAS

Alvenaria de �jolos.

NBR-6460 Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria - Verificação da Resistência à compressão. NBR-6461 Bloco
Cerâmico para Alvenaria - Verificação da Resistência à Compressão.

NBR-7170 Tijolos maciços cerâmicos para alvenaria.

NBR-7171 Bloco Cerâmico para Alvenaria – Especificação.

NBR-8041 Tijolo Maciço Cerâmico para Alvenaria - Forma e Dimensões.

NBR-8042 Bloco Cerâmico para Alvenaria - Formas e Dimensões.

NBR-8545 Execução de alvenaria sem função estrutural de �jolos e blocos cerâmicos.

Argamassas.

NBR-7175 Cal hidratada para argamassas.

NBR-7200 Reves�mento de Paredes e Tetos com Argamassas - Materiais - Preparo, Aplicação e Manutenção.



NBR-7222 Argamassas de Concreto - Determinação. Da Resistência a Tração por Compressão Diametral de
Corpos de Prova Cilíndricos.

NBR-10908 Adi�vos para Argamassa e Concretos - Ensaios de uniformidade.

Aterros e Escavações.

NBR-5681 Controle Tecnológico da Execução de Aterros em Obras de Edificações.

NBR-12266 Projeto e Execução da Valas para Assentamento de Tubulação de Água, Esgoto ou Drenagem
Urbana.

Concretos/Argamassas.

Cimentos

NBR-5732 Cimento Portland Comum – Especificação.

NBR-5733 Cimento Portland de alta resistência inicial – Especificação.

NBR-5735 Cimento Portland de Alto Forno.

NBR-5740 Análise Química de Cimento Portland - Disposições Gerais - Método de Ensaio NBR-5741 Cimentos
- Extração e Preparação de amostras - Método de Ensaio.

NBR-6118 Obras de Concreto.

NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

NBR-7215 Cimento Portland - Determinação da Resistência à compressão - Método de Ensaio NBR-7226
Cimentos, terminologia.

NBR-11579 Cimento Portland - Determinação da finura por meio da peneira 75 Mm (n° 200) NBR-11580
Cimento Portland - Determinação da água da Pasta de Consistência Normal.

Agregados.

NBR-5734 Peneiras para Ensaio

NBR-6458 Grãos de Pedregulho Re�dos na Peneira de 4,8 mm - Determinação da Massa. Específica, Massa
Específica Aparente e da Absorção de Água.

NBR-6465 Agregados - Determinação da Abrasão “Los Angeles”.

NBR-6467 Agregados - Determinação do Inchamento de Agregado Miúdo.

NBR-6491 Reconhecimento e Amostragem para Fins de Caracterização de Pedregulhos e Areia.

NBR-7211 Agregados para concreto – Especificação.

R-7214 Areia Normal para Ensaio de Cimento.

NBR-7216 Amostragem de Agregados.

NBR-7217 Agregado - Determinação da Composição Granulométrica.

NBR-7218 Agregado - Determinação do Teor de Argila em Torrões e Materiais Friáveis.

NBR-7219 Agregado - Determinação do Teor de Materiais Pulverulentos.

NBR-7220 Agregado - Determinação de Impurezas Orgânicas Húmicas em Agregado Miúdo NBR-7221
Agregado - Ensaio de Qualidade de Agregado Miúdo.

NBR-7225 Materiais de Pedra e Agregados Naturais.

NBR-7251 Agregado em Estado Solto - Determinação da Massa Unitária.

NBR-7389 Apreciação Petrográfica de Agregados.



NBR-7809 Agregado Graúdo - Determinação do Índice Forma Pelo Método do Paquímetro. NBR-7810
Agregado em Estado Compactado e Seco - Determinação da Massa Unitária.

NBR-9773 Agregado - Rea�vidade Potencial da Álcalis em Combinações Cimento – Agregado. NBR-9774
Agregado - Verificação da Rea�vidade Potencial Pelo Método Químico.

NBR-9775 Agregado - Determinação da unidade Superficial em Agregados Miúdos por Meio do Frasco de
Chapman.

NBR-9776 Agregado - Determinação da Massa Específica de Agregados Miúdos por Meio do Frasco de
Chapman.

NBR-9777 Agregados - Determinação da Absorção de Água em agregados Miúdos.

NBR-9917 Agregados para Concretos - Determinação de Sais, Cloretos e Sulfatos Solúveis NBR-9935
Agregados.

NBR-9936 Agregados - Determinação do Teor de Par�culas Leves.

NBR-9937 Agregados - Determinação da Absorção e da Massa Específica de Agregado Miúdo. NBR-9938
Agregados - Determinação da Resistência ao Esmagamento de Agregados Graúdos.

NBR-9939 Agregados - Determinação do Teor de Umidade Total por Secagem, em Agregado Graúdo.

NBR-9940 Agregados - Determinação do Índice de Manchamento em Agregados Leves.

NBR-9941 Redução de Amostra de Campo de Agregados para Ensaio de Laboratório.

NBR-9942 Cons�tuintes Mineralógicos dos Agregados Naturais.

NBR-10340 Agregados - Avaliação da Rea�vidade Potencial das Rochas Carboná�cas com Álcalis de Cimento.

NBR-10341 Agregado - Determinação do Módulo de Deformação Está�co e Coeficiente de Poisson de
Rochas.

NBR-12695 Agregados - Verificação do Comportamento Mediante Ciclagem Natural

NBR-12696 Agregados - Verificação do Comportamento Mediante Ciclagem Ar�ficial Água Estufa.

NBR-12697 Agregados - Avaliação do Comportamento Mediante Ciclagem Acelerada com E�lenoglicol.

Concretos.

NBR- Adi�vos Superplas�ficantes para Concreto de Cimento Portland.

NBR- Projeto e Execução de Obras de Concreto Simples.

NBR-5627 Exigências Par�culares das Obras de Concreto Armado e Protendido em Relação à Resistência ao
Fogo.

NBR-5672 Diretrizes para o Controle Tecnológico de Materiais Des�nados a Estruturas de Concreto.

NBR-5673 Diretrizes para o Controle Tecnológico de Processos Execu�vos em Estruturas de Concreto,

NBR-5738 Moldagem e Cura de Corpos de Prova de Concreto Cilíndricos ou Prismá�cos.

NBR-5739 Ensaio de compressão de C.P. cilíndricos de concreto - Método de Ensaio.

NBR-5750 Amostragem de concreto fresco produzido em betoneiras estacionárias - Método de ensaio.

NBR-Projeto e execução de obras de concreto armado.

NBR-6119 Cálculo e Execução de Lajes Mistas.

NBR-6120 Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações.

NBR-7212 Execução de concreto dosado em central - Especificação



NBR-7223 Concreto - Determinação da Consistência pelo Aba�mento do Tronco de Cone - Método de Ensaio.

NBR-7584 Concreto Endurecido - Avaliação da Dureza Superficial pelo Esclerômetro de Reflexão.

NBR-8045 Concreto - Determinação da Resistência Acelerada à Compressão - Método da Água em Ebulição.

NBR-8224 Concreto Endurecido - Determinação da Fluência.

NBR-8522 Concreto - Determinação do Módulo de Deformação Está�ca e Diagrama Tensão – Deformação.

NBR-8953 Concreto para Fins Estruturais - Classificação por Grupos de Resistência.

NBR-9204 Concreto Endurecido - Determinação da Resis�vidade Elétrica Volumétrica.

NBR-9605 Recons�tuição do Traço de Concreto Fresco.

NBR-9606 Concreto - Determinação da Consistência pelo Espalhamento do Tronco 19 de Cone.

NBR-9607 Prova de Carga em Estruturas de Concreto Armado e Protendido.

NBR-9832 Concreto e Argamassa - Determinação dos Tempos de Pega por meio da Resistência à Penetração.

NBR-9833 Concreto Fresco - Determinação da Massa Específica e do Teor de Ar pelo Método Gravimétrico.

NBR-10342 Concreto Fresco - pedra de Aba�mento.

NBR-10786 Concreto Endurecido - Determinação do Coeficiente de Permeabilidade à Água. NBR-10787
Concreto Endurecido - Determinação da Penetração de Água sob Pressão.

NBR-11768 Adi�vos para Concreto de Cimento Portland.

NBR-12142 Concreto - Determinação da Resistência à Tração na Flexão em Corpos de Prova Prismá�cos -
Método de Ensaio.

NBR-12317 Verificação de Desempenho de Adi�vos para Concreto – Procedimento.

NBR-12654 Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto.

NBR-12655 Preparo, controle e recebimento de concreto.

Aços para armaduras.

NBR- Barra para Concreto Armado – Verificação de Emendas Metálicas.

NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado.

NBR-7477 Determinação do Coeficiente de Conformidade Superficial de Barras e Fios de Aço Des�nados a
Armaduras de Concreto Armado.

NBR-7478 Método de Ensaio de Fadiga de Barras de Aço para Concreto Armado.

NBR-7480 Barras e Fios de Aço Des�nados a Armaduras para Concreto Armado.

Estruturas de madeira/Escoramentos.

NBR-7190 Cálculo e Execução de Estrutura de madeira

NBR-6118 Projeto e Execução de Obras de Concreto Armado

Esquadrias.

NB-346/73 Esquadrias modulares.

NB-423/74 Detalhes modulares de esquadrias.

ABNT-6060 Perfis.

ABNT-6063 Perfis.

ABNT-1050 Laminados.



ABNT-1100 Laminados.

ABNT-5005 Laminados.

ABNT-5052 Laminados.

ABNT-5357 Laminados.

NBR-5426 Plano de amostragem e procedimento na inspeção por atributos/Procedimento.

NBR-7202 Desempenho de Janelas de Alumínio em Edificações de Uso Residencial e Comercial.

NBR-10820 Caixilho para Edificação – Janela

NBR-10821 Caixilho para Edificação – Janela

NBR-10822 Caixilho para Edificação - Janela dos Tipos de Abrir e Pivotante - Verificação da Resistência às
Operações de Manuseio.

NBR-10823 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Projetante - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio.

NBR-10824 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Tombar - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio.

NBR-10825 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Basculante - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio.

NBR-10826 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Reversível - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio.

NBR-10827 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo de Correr - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio

NBR-10828 Caixilho para Edificação - Janela do Tipo Guilho�na - Verificação da Resistência às Operações de
Manuseio.

NBR-10831 Projeto e U�lização de Caixilhos para Edificações de Uso Residencial e Comercial

Ferragens.

NBR- Cilindro para Fechaduras com Travamento por Pinos

NBR-5632 Fechadura de Embu�r com Cilindro - Padrão superior.

NBR-5634 Fechadura de Embu�r �po Interna - Padrão superior.

NBR-5638 Fechadura de Embu�r Tipo Banheiro - Padrão Superior

NBR-7177 Trincos e Fechos

NBR-7779 Alavanca para Basculantes - Padrão Superior

NBR-7787 Trinco e Fecho - Ensaio de Laboratório

NBR-7788 Trinco e Fecho - Ensaio de Campo

NBR-7794 Fecho de Embu�r - Padrão Superior

NBR-7797 Fecho de Segurança - Padrão Luxo

NBR-8208 Fechadura de Embu�r - Ensaio de Campo

NBR-8489 Fechadura de Embu�r - Ensaio de Laboratório

NBR-13053 Fechaduras de Embu�r Externa para Portas de Correr

Impermeabilizações.



NBR- Materiais Asfál�cos para Impermeabilização na Construção Civil

NBR-8083 Materiais e Sistemas U�lizados em Impermeabilização

NBR-8521 Emulsões Asfál�cas com Fibras de Amianto para Impermeabilização

NBR-9227 Véu de Fibras de Vidro para Impermeabilização

NBR-9228 Feltros Asfál�cos para Impermeabilização

NBR-9229 Mantas de Bu�l para Impermeabilização

NBR-9396 Elastômeros em solução para Impermeabilização

NBR-9574 Execução de impermeabilização

NBR-9575 Execução de Projetos de Impermeabilização

NBR-9685 Emulsões Asfál�cas sem Carga para Impermeabilização

NBR-9686 Solução Asfál�ca Empregada como Material de Imprimação na Impermeabilização NBR-9687
Emulsão Asfál�ca com carga para Impermeabilização

NBR-9689 Materiais e Sistemas de Impermeabilização

NBR-9690 Mantas de Polímeros para Impermeabilização

NBR-9910 Asfaltos Oxidados para Impermeabilização

NBR-9952 Mantas Asfál�cas com Armadura, para Impermeabilização

NBR-9953 Mantas Asfál�cas - Flexibilidade a Baixa Temperatura

NBR-9954 Mantas Asfál�cas - Resistência ao Impacto

NBR-9955 Mantas Asfál�cas - Puncionamento Está�co

NBR-9956 Mantas Asfál�cas - Estanqueidade a Água

NBR-9957 Mantas Asfál�cas - Envelhecimento Acelerado por Ação de Temperatura

NBR-11797 Mantas de E�leno-Propileno-Dieno-Monômero (EPDM) para Impermeabilização NBR-12190
Seleção da Impermeabilização.

Materiais de Reves�mento.

NBR-7200 Execução de Reves�mento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas

NBR-11172 Aglomerantes de Origem Mineral

Pintura.

EB-095/96 Esmalte a base de resina sinté�ca.

EB-175/64 Removedor de �ntas e vernizes.

EB-226 MB-061/45 Pigmentos para �ntas.

MB-062/51 Secantes em pó.

MB-063/51 Solventes para �ntas.

MB-229/56 Esmalte à base de resina sinté�ca para exteriores.

NB-769/73 Teor de substâncias voláteis e não voláteis em �ntas e vernizes.

PMB-396 NBR-11702 Tintas para Edificações não Industriais - Classificação

NBR-12554 Tintas para Especificações Não Industriais

Segurança.



NBR-6494 Segurança nos Andaimes

NBR-7678 Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção

NBR-8681 Ações e Segurança nas Estruturas

Vidros.

NBR-7199 Projeto, Execução e Aplicações - Vidros na Construção

NBR-7210 Vidro na Construção Civil

NBR-11706 Vidros na Construção Civil.

NBR-12067 Vidro Plano - Determinação da Resistência à Tração na Flexão

NR’s 
NR 01 - Disposições Gerais.

NR 02 - Inspeção Prévia.

NR 03 - Embargo ou Interdição.

NR 04 - SESMT - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

NR 05 - CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.

NR 06 - EPI's - Equipamentos de Proteção Individual.

NR 07 - PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.

NR 08 - Edificações.

NR 09 - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ocupacionais.

NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.

NR 12 - Máquinas e Equipamentos.

NR 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão.

NR 14 - Fornos.

NR 15 - A�vidades e Operações Insalubres.

NR 16 - A�vidades e Operações Perigosas.

NR 17 - Ergonomia e Análise Ergonômica.

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

NR 19 - Explosivos.

NR 20 - Líquidos combus�veis e inflamáveis.

NR 21 - Trabalhos a Céu Aberto.

NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração.

NR 23 - Proteção Contra Incêndios.

NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho.

NR 25 - Resíduos Industriais.

NR 26 - Sinalização de Segurança.

NR 27 - Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho.



NR 28 - Fiscalização e Penalidades.

NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.

NR 35 - Trabalho em Altura.

NR 37 - Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho.

 

Alfenas-MG, 10 de novembro de 2020.

 

 

José Mário Barbosa Alves

Arquiteto e Urbanista - CAU A53.252-5

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Mário Barbosa Alves, Coordenador de Projetos e Obras,
em 10/11/2020, às 20:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0410430 e o código CRC CC53A19A.

Referência: Processo nº 23087.016976/2020-49 SEI nº 0410430

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT. MATERIAL+MDO PREÇO TOTAL BDI % TOTAL C/ BDI

1.0 PROJETOS FONTE CÓDIGO

1.1 Projeto de Topografia (Levantamento topográfico e de georreferenciamento), movimentação de terra e locação da obra h 140,00 32,17 4.503,80 4.503,80 SINAPI 09/2020 90781

Subtotal 4.503,80 4.503,80

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES:

2.1 Placas de obra em chapa galvanizada nº 22 de 360x200cm m² 7,20 307,79 2.216,09 23,01% 2.726,01 ORSE 08/2020 51

2.2 Placas de obra em chapa galvanizada nº 22 de 200x150cm m² 6,00 307,79 1.846,74 23,01% 2.271,67 ORSE 08/2021 51

Subtotal 4.062,83 4.997,68

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 Escavação Horizontal, Incluindo Carga, Descarga e Transporte Em Solo de 1A Categoria e DMT até 200m m³ 5.345,00 9,11 48.692,95 26,93% 61.805,96 SINAPI 09/2020 101144

3.2 Compactação mecânica de solo m² 1.075,00 2,13 2.289,75 26,93% 2.906,38 SINAPI 09/2020 97083

3.3 Limpeza mecanizada de camada vegetal m² 4.469,00 0,24 1.072,56 26,93% 1.361,40 SINAPI 09/2020 98525

Subtotal 52.055,26 66.073,74

4.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO SIMPLES

4.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

5.0 FUNDAÇÕES ESPECIAIS

5.1 Escavação de blocos m³ 131,00 62,33 8.165,23 26,93% 10.364,13 SINAPI 09/2020 96523

5.2 Escavação das vigas baldrames m³ 60,00 28,68 1.720,80 26,93% 2.184,21 SINAPI 09/2020 96525

5.3 Escavação do fosso do elevador m³ 18,00 62,33 1.121,94 26,93% 1.424,08 SINAPI 09/2020 96523

5.4 Escavaçao  de estaca broca Ø = 25cm,  incluido concreto usinado e armadura longitudinal m 65,00 36,41 2.366,65 26,93% 3.003,99 SINAPI 09/2020 100896

5.6 Escavação de estacas broca    Ø = 38cm,  incluido concreto usinado e armadura longitudinal m 4.224,00 70,55 298.003,20 26,93% 378.255,46 SINAPI 09/2020 100897

5.7 Blocos  {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm + sarrafo e pregos m² 561,00 57,83 32.442,63 26,93% 41.179,43 SINAPI 09/2020 96534

5.8                         {aço + arame recozido nº 18 kg 13.506,60 7,58 102.380,03 26,93% 129.950,97 SINAPI 09/2020 96547

5.9                         {concreto    fck = 35MPa m³ 131,00 398,23 52.168,44 26,93% 66.217,40 Composição Prórpia 6.1

5.10 Vigas Baldrames e Fosso {mont./desmont.de formas de chp.de mad. Resin. # = 14mm + sarrafo e pregos m² 1.142,00 72,37 82.646,54 26,93% 104.903,25 SINAPI 09/2020 96533

5.11                                           {aço + arame recozido nº 18 kg 7.701,90 7,58 58.380,40 26,93% 74.102,24 SINAPI 09/2020 96547

5.12                                           {concreto    fck = 35MPa m³ 94,30 398,23 37.553,31 26,93% 47.666,42 Composição Prórpia 6.1

Subtotal 676.949,17 859.251,58

6.0 SUPERESTRUTURA

6.1 Pilares   {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm + sarrafo e pregos m² 4.981,00 62,62 311.910,22 26,93% 395.907,64 SINAPI 09/2020 92421

6.2                        {aço + arame recozido nº 18 kg 45.786,40 7,48 342.482,27 26,93% 434.712,75 SINAPI 09/2020 92779

6.3                        {concreto    fck = 35MPa m³ 339,90 387,33 131.653,17 26,93% 167.107,37 Composição Prórpia 6.2

6.4 Vigas   {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad.resinada. #=17mm+sarrafo,pregos+escora metálica m² 5.707,60 62,62 357.409,91 26,93% 453.660,40 SINAPI 09/2020 92421

6.5               {aço + arame recozido nº 18 kg 44.029,30 7,48 329.339,16 26,93% 418.030,20 SINAPI 09/2020 92779

6.6               {concreto    fck = 35MPa m³ 481,30 387,33 186.421,51 26,93% 236.624,82 Composição Prórpia 6.2

6.7 Lajes Maciça  {mont./desmont.formas de chp.de mad. Resin.#=14mm + sarrafo e pregos+escora metál. m² 3.144,00 103,04 323.957,76 26,93% 411.199,58 SINAPI 09/2020 92486

6.8                        {aço + arame recozido nº 18 kg 28.427,20 7,48 212.635,46 26,93% 269.898,18 SINAPI 09/2020 92779

6.9                        {concreto    fck = 35MPa m³ 1.722,90 387,33 667.329,34 26,93% 847.041,13 Composição Prórpia 6.2

1ª FASE - FACULDADE DE ODONTOLOGIA

PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS
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Escadas

6.10 Escadas {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm + sarrafo e pregos m² 690,00 108,03 74.540,70 26,93% 94.614,51 SINAPI 09/2020 95940

6.11                      {aço + arame recozido nº 18 kg 3.898,70 7,48 29.162,28 26,93% 37.015,68 SINAPI 09/2020 92779

6.12                      {concreto    fck = 35MPa m³ 87,10 387,33 33.736,37 26,93% 42.821,57 Composição Prórpia 6.2

Reservatório

6.13 Reservatório {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm + sarrafo e pregos m² 411,90 108,03 44.497,56 26,93% 56.480,75 SINAPI 09/2020 95940

6.14                      {aço + arame recozido nº 18 kg 5.286,60 7,48 39.543,77 26,93% 50.192,90 SINAPI 09/2020 92779

6.15                      {concreto    fck = 35MPa m³ 45,30 387,33 17.546,01 26,93% 22.271,15 Composição Prórpia 6.2

6.16 Lajes Premoldadas c/ Vigotas Protendidas, enchimento de EPS + ferragens adicionais + escoramento m² 8.730,00 191,82 1.674.588,60 26,93% 2.125.555,31 SINAPI 09/2020 Sel. Pública 07/18

Subtotal 4.776.754,07 6.063.133,95

7.0 ALVENARIA/DIVISÓRIAS

7.1 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19x19x39cm 1 vez (largura=19cm) + arg. de assentamento m² 704,00 74,58 52.504,32 26,93% 66.643,73 SINAPI 09/2020 89469

Subtotal 52.504,32 66.643,73

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 Não se aplica 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

9.0 COBERTURA

9.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 Não se aplica 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

11.0 INSTALAÇÕES DE LÓGICA / TELEFONIA

11.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

 

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS E PLUVIAIS

12.1 Não se aplica 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

13.0 IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA

13.1 Impermeabilização dos baldrames (2 demãos) m² 1.142,00 27,84 31.793,28 26,93% 40.355,21 SINAPI 09/2020 98557

13.2 Impermeabilização de muro de arrimo m² 788,00 27,84 21.937,92 26,93% 27.845,80 SINAPI 09/2020 98557

Subtotal 53.731,20 68.201,01

14.0 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

14.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

15.0 REVESTIMENTOS:

15.1 Chapisco m² 1.580,00 9,01 14.235,80 26,93% 18.069,50 SINAPI 09/2020 87872

15.2 Massa única m² 1.580,00 24,46 38.646,80 26,93% 49.054,38 SINAPI 09/2020 87529

Subtotal 14.235,80 67.123,88



16.0 VIDROS

16.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

17.0 PINTURA

17.1 Não se aplica 0,00

Subtotal 0,00 0,00

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

18.1 Mobilização/Desmobilização de obra serv 1,00 15.339,76 15.339,76 26,93% 19.470,76 Composição Própria 18.1

18.2 Bandeja EPC c/ guarda corpo (salva vidas / apara lixo com tela de fechamento em polipropileno) m 740,00 47,18 34.913,20 26,93% 44.315,32 SINAPI 09/2020 97034

Subtotal 50.252,96 63.786,08

19.0 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO

19.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

20.0 EQUIPAMENTOS

20.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

21.0 GERENCIAMENTO DE OBRAS / FISCALIZAÇÃO

21.1 Licenças, taxas e aprovação de planta (Alvará) Serv. 1,00 980,00 980,00 23,01% 1.205,50 Prefeitura de Alfenas Orçamento

21.2 Gestão da Obra  (Admin. Obra, Gestão de RH, Seg. Trab., Manut. Equip., Camteiro de Obra) Mês 12,00 28.753,11 345.037,32 23,01% 424.430,41 Composição Própria 21.1

Subtotal 346.017,32 425.635,91

22.0 FORRO

22.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

23.0 AR CONDICIONADO

23.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

24.0 PISO/PAVIMENTAÇÃO

24.1 Não se aplica 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

25.0 INSTALAÇÕES ESPECIAIS (SOM, ALARME, CFTV, DENTRE OUTROS)

25.1 Não se aplica 0,00 0,00 0,00

Subtotal 0,00 0,00

TOTAL 6.031.066,73 22,39% 7.689.351,37

Alfenas, 10 de novembro de 2020.

José Mário Barbosa Alves

Arquiteto Urbanista - CAU A53.252-5



ITENS DESCRIÇÃO UNID QUANT TOTAL TOTAL

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1.0 PROJETOS

1.1
Projeto de Topografia (Levantamento topográfico e de georreferenciamento), 

movimentação de terra e locação da obra
h 140,00 4.503,80 100% 100%

Subtotal 4.503,80 4.503,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.503,80

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES:  

2.1 Placas de obra em chapa galvanizada nº 22 de 360x200cm m² 7,20 2.726,01 100% 100%

2.2 Placas de obra em chapa galvanizada nº 22 de 200x150cm m² 6,00 2.271,67 100% 100%

Subtotal 4.997,68 4.997,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.997,68

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1
Escavação Horizontal, Incluindo Carga, Descarga e Transporte Em Solo de 1A 

Categoria e DMT até 200m
m³ 5.345,00 61.805,96 100% 100%

3.2 Compactação mecânica de solo m² 1.075,00 2.906,38 100% 100%

3.3 Limpeza mecanizada de camada vegetal m² 4.469,00 1.361,40 100% 100%

Subtotal 66.073,74 1.361,40 61.805,96 0,00 2.906,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.073,74

4.0 INFRAESTRUTURA/FUNDAÇÃO SIMPLES

4.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.0 FUNDAÇÕES ESPECIAIS

5.1 Escavação de blocos m³ 131,00 10.364,13 100% 100%

5.2 Escavação das vigas baldrames m³ 60,00 2.184,21 100% 100%

5.3 Escavação do fosso do elevador m³ 18,00 1.424,08 100% 100%

5.4
Escavaçao  de estaca broca Ø = 25cm,  incluido concreto usinado e armadura 

longitudinal
m 65,00 3.003,99 100% 100%

5.5
Escavação de estacas broca    Ø = 38cm,  incluido concreto usinado e armadura 

longitudinal
m 4.224,00 378.255,46 100% 100%

5.6
Blocos  {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm 

+ sarrafo e pregos
m² 561,00 41.179,43 100% 100%

5.7                         {aço + arame recozido nº 18 kg 13.506,60 129.950,97 100% 100%

5.8                         {concreto    fck = 35MPa m³ 131,00 66.217,40 100% 100%

5.9
Vigas Baldrames e Fosso {mont./desmont.de formas de chp.de mad. Resin. # = 

14mm + sarrafo e pregos
m² 1.142,00 104.903,25 100% 100%

5.10                                           {aço + arame recozido nº 18 kg 7.701,90 74.102,24 100% 100%

5.11                                           {concreto    fck = 35MPa m³ 94,30 47.666,42 100% 100%

Subtotal 859.251,58 0,00 0,00 395.231,87 464.019,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 859.251,58

6.0 SUPERESTRUTURA

6.1
Pilares   {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm 

+ sarrafo e pregos
m² 4.981,00 395.907,64 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.2                        {aço + arame recozido nº 18 kg 45.786,40 434.712,75 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.3                        {concreto    fck = 35MPa m³ 339,90 167.107,37 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.4
Vigas   {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad.resinada. 

#=17mm+sarrafo,pregos+escora metálica
m² 5.707,60 453.660,40 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.5               {aço + arame recozido nº 18 kg 44.029,30 418.030,20 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.6               {concreto    fck = 35MPa m³ 481,30 236.624,82 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.7
Lajes Maciça  {mont./desmont.formas de chp.de mad. Resin.#=14mm + sarrafo e 

pregos+escora metál.
m² 3.144,00 411.199,58 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.8                        {aço + arame recozido nº 18 kg 28.427,20 269.898,18 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

6.9                        {concreto    fck = 35MPa m³ 1.722,90 847.041,13 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

Escadas

6.10
Escadas {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 14mm 

+ sarrafo e pregos
m² 690,00 94.614,51 10% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 100%

6.11                      {aço + arame recozido nº 18 kg 3.898,70 37.015,68 10% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 100%

6.12                      {concreto    fck = 35MPa m³ 87,10 42.821,57 10% 15% 15% 15% 15% 15% 15% 100%

Reservatório 0,00 0,00 0,00

6.13
Reservatório {montagem e desmontagem de formas de chp. de mad. resinada. # = 

14mm + sarrafo e pregos
m² 411,90 56.480,75 100% 100%

6.14                      {aço + arame recozido nº 18 kg 5.286,60 50.192,90 100% 100%

6.15                      {concreto    fck = 35MPa m³ 45,30 22.271,15 100% 100%

6.16
Lajes Premoldadas c/ Vigotas Protendidas, enchimento de EPS + ferragens adicionais 

+ escoramento 
m² 8.730,00 2.125.555,31 15% 15% 15% 15% 15% 15% 10% 100%

Subtotal 6.063.133,95 0,00 0,00 0,00 0,00 333.351,65 890.128,37 890.128,37 890.128,37 890.128,37 890.128,37 784.826,21 494.314,22 6.063.133,95

7.0 ALVENARIA / DIVISÓRIA

7.1
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19x19x39cm 1 vez (largura=19cm) + arg. 

de assentamento
m² 704,00 66.643,73 100% 100%

Subtotal 66.643,73 0,00 0,00 0,00 0,00 66.643,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.643,73

8.0 ESQUADRIAS

8.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.0 COBERTURA

9.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG
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10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.0 INSTALAÇÕES LÓGICA / TLEFÔNICA

11.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

12.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.0 IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLAÇÃO TÉRMICA E ACÚSTICA

13.1 Impermeabilização dos baldrames (2 demãos) m² 1.142,00 40.355,21 100% 100%

13.2 Impermeabilização de muro de arrimo m² 788,00 27.845,80 100% 100%

Subtotal 68.201,01 0,00 0,00 40.355,21 27.845,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.201,01

14.0 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO

14.1 Não se aplica 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.0 REVESTIMENTOS

15.1 Chapisco m² 1.580,00 18.069,50 100% 100%

15.2 Massa única m² 1.580,00 49.054,38 100% 100%

Subtotal 67.123,88 0,00 0,00 67.123,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.123,88

16.0 VIDROS

16.1 Não se aplica 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.0 PINTURA

17.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

18.1 Mobilização/Desmobilização de obra serv 1,00 19.470,76 100% 100%

18.2
Bandeja EPC c/ guarda corpo (salva vidas / apara lixo com tela de fechamento em 

polipropileno)
m 740,00 44.315,32 50% 50% 100%

Subtotal 63.786,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.157,66 0,00 22.157,66 0,00 0,00 19.470,76 63.786,08

19.0 PAISAGISMO / URBANIZAÇÃO

19.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.0 EQUIPAMENTOS

20.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21.0 GERENCIAMENTO DE OBRAS / FISCALIZAÇÃO

21.1 Licenças, taxas e aprovação de planta (Alvará) Serv. 1,00 1.205,50 100% 100%

21.2
Gestão da Obra  (Admin. Obra, Gestão de RH, Seg. Trab., Manut. Equip., Camteiro de 

Obra)
Mês 12,00 424.430,41 1% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 9% 100%

Subtotal 425.635,91 5.449,80 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 38.198,74 425.635,91

22.0 FORRO

22.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.0 AR CONDICIONADO

23.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.0 PISO/PAVIMENTAÇÃO

24.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.0 INSTALAÇÕES ESPECIAIS (SOM, ALARME, CFTV, DENTRE OUTROS)

25.1 Não se aplica 0,00 0,00 0%

Subtotal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

TOTAL GERAL 7.689.351,37 16.312,69 100.004,70 540.909,70 532.970,63 438.194,12 928.327,11 950.484,77 928.327,11 950.484,77 928.327,11 823.024,95 551.983,72 7.689.351,37

0,21% 1,30% 7,03% 6,93% 5,70% 12,07% 12,36% 12,07% 12,36% 12,07% 10,70% 7,18% 100%

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

Alfenas, 10 de novembro de 2020.

José Mário Barbosa Alves

Arquiteto Urbanista - CAU A53.252-5
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI

MODELOS DE COMPOSIÇÃO DE BDI

1ª Fase do Prédio da Faculdade de Odontologia

Unidade Educacional Santa Clara - Alfenas

 

BDI - 26,93%

 

Item Descrição
% do BDI

Sugerido

1 Administração Central 3,00%

2 Despesas Financeiras 1,07%

3 Riscos e Imprevistos 1,17%

4 Seguros 0,80%

5 PIS 0,65%

6 ISS 2,50%

7 COFINS 3,00%

8 INSS 4,50%

9 Bonificação (Lucro) 6,90%

 Total Geral 26,93%

 

Cálculo do BDI

 

BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1

                        (1 – I)

 

Sendo:

X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos

Y: taxa representa�va às Despesas Financeiras

Z: taxa referente à Bonificação

I: taxa referente à incidência de Impostos

 

Então:

 

BDI = (1+0,0497) x (1+0,0107) x (1+0,069)   _ 1   =   1,0497 x 1,0107 x 1,069 _ 1 

              1 – (0,0065+0,03+0,045+0,025)                             0,8935

 

 

BDI =  1,13413608    _ 1  = 1,26931850 – 1 = 0,26931850 mul�plicando por 100 (porcentagem)

               0,8935

 

= 26,93185% que corresponde BDI = 26,93%



__________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

BDI - 23,01%

 

Item Descrição
% do BDI

Sugerido

1 Administração Central 0,80%

2 Despesas Financeiras 0,80%

3 Riscos e Imprevistos 0,60%

4 Seguros 0,60%

5 PIS 0,65%

6 ISS 2,50%

7 COFINS 3,00%

8 INSS 4,50%

9 Bonificação (Lucro) 6,90%

 Total Geral 23,01%

 

Cálculo do BDI

 

BDI = (1+X) x (1+Y) x (1+Z) _ 1

                        (1 – I)

 

Sendo:

X: taxa referente ao somatório da Administração Central, Seguros e Imprevistos

Y: taxa representa�va às Despesas Financeiras

Z: taxa referente à Bonificação

I: taxa referente à incidência de Impostos

 

Então:

 

BDI = (1+0,008+0,006+0,006) x (1+0,008) x (1+0,069)   _ 1   =   1,02 x 1,008 x 1,069 _ 1 

                    1 – (0,0065+0,03+0,045+0,025)                                               0,8935

 

 

BDI = 1,099103    _ 1  =  1,23010968 – 1 = 0,23010968 mul�plicando por 100 (porcentagem)

             0,8935

 

= 23,010968% que corresponde BDI = 23,01%

 

José Mário Barbosa Alves

Arquiteto Urbanista - CAU A53.252-5

Documento assinado eletronicamente por José Mário Barbosa Alves, Coordenador de Projetos e Obras, em 10/11/2020, às 20:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0410433 e o código CRC 2836895A.

Referência: Processo nº 23087.016976/2020-49 SEI nº 0410433

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(MODELO) 

 

 

 

   DECLARAMOS, em atendimento ao previsto nos itens 1.2 do Edital, que, por 

intermédio do ___________________________, portador do CPF (MF) nº _____________________ e do 

RG nº _______________, devidamente credenciado por nossa empresa 

___________________________________,vistoriamos o local de execução da obra e que somos 

detentores de todas as informações relativas à sua execução. 

   DECLARAMOS, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento 

de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a 

celebrar, caso a nossa empresa seja vencedora. 

DECLARAMOS, também, que tomamos conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação 

 

 

 Local e data 

 

                                               

             Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, - Bairro centro, Alfenas/MG, CEP 37130-001 

Telefone: (35) 3701-9074, 3701-9075 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.unifal-mg.edu.br 
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23087.016976/2020-49

  

 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE
ENGENHARIA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG E A EMPRESA [DIGITE
AQUI O NOME DA EMPRESA]

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei 11.154,
de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1º-8-2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado de Minas
Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado Reitor pelo
Decreto de 29 de Janeiro de 2018 do Presidente da República, publicado no DOU de 30-01-2018, Página 1,
Seção 2, portador do RG n.º 5041095596, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado Rio
Grande do Sul, inscrito no CPF sob o n.º 424.421.840-87, residente e domiciliado na Rua Abrão Inácio, n° 33 –
Bairro Residencial Novo Horizonte, Alfenas, Estado de Minas Gerais, CEP 37133-704, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o
nº [digite aqui o nº do CNPJ], com sede na [digite aqui nome da rua/avenida, nº, apto, bairro], cidade [digite
aqui o nome da cidade], estado [digite aqui a sigla do estado], CEP [digite aqui o CEP da rua/cidade], neste
ato representada por [digite aqui o nome do representante], inscrito no CPF nº [digite aqui o número do
CPF], portador do RG nº [digite aqui o número do RG e órgão emissor], doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.016976/2020-49 e em
observância às disposições da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, Lei n° 8.666, de 21.06.93, Decreto nº
7.581/2011, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de
agosto de 2014 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do RDC nº 03/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia, especializada
no ramo, para execução de obra civil com fornecimento de materiais para construção da 1ª fase do prédio da
Faculdade de Odontologia na Unidade Educacional Santa Clara da UNIFAL-MG, com área construída de
12.038,00 m², mediante regime de execução indireta, licitação do �po menor preço na modalidade regime
diferenciado de contratações públicas – (RDC Eletrônico), empreitada por preço global;

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do RDC nº 03/2020 e seus
anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.



 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de [digite aqui o período de vigência em
meses], com início na data de sua assinatura, sendo prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº
8.666, de 1993.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011;

2.2. O prazo de execução do objeto é de [digite aqui o período de execução em meses] e será
iniciado a contar da emissão da ordem de serviço (O.S), cujas etapas observarão o cronograma fixado no
Projeto Básico;

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) [digite aqui o valor numérico e por extenso];

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de [digite aqui o ano do exercício], na
classificação: Gestão/Unidade: [digite aqui a código]; Fonte: [digite aqui a código]; Programa de
Trabalho: [digite aqui a código]; Elemento de Despesa: [digite aqui a código] e PI: [digite aqui a código].

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Os serviços executados serão apontados por medições mensais realizadas pela fiscalização.

5.2. As medições devem incluir todos os serviços executados no período a que se referirem,
acompanhadas de planilha com memória de cálculo dos quan�ta�vos e respec�vo relatório fotográfico.

5.3. Os serviços serão medidos e remunerados apenas quando es�verem completamente
finalizados e testados e somente serão pagos os quan�ta�vos efe�vamente medidos pela fiscalização.

5.4. O percentual a ser medido mensalmente para o item Administração Local, deverá ser
equivalente ao percentual de serviços executados no período a que se refere, não sendo admi�do medir
percentual superior.

5.5. Uma vez medidos os serviços, a empresa CONTRATADA receberá comunicação de autorização
para emissão da Nota Fiscal que, deverá ser apresentada à Coordenadoria de Projetos e Obras que
confrontará a Nota Fiscal ou fatura com a medição, atestará os serviços e encaminhará os documentos para o
setor competente para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta



corrente da empresa CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia contado do aceite dos documentos pelo fiscal
técnico e administra�vo da CONTRATANTE.

5.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa CONTRATADA providencie sua
regularização, não ocorrendo, neste caso, nenhum ônus para a CONTRATANTE.

5.6.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

5.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.8.1. O prazo de validade;

5.8.2. A data da emissão;

5.8.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.8.4. O período de prestação dos serviços;

5.8.5. O valor a pagar; e

5.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.11. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril
de 2018.

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.



5.15. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.16. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.18. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.19. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato à
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

5.19.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato.

5.19.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da
execução do contrato.

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) sendo, I = (6/100)/365 onde, I = 0,00016438 e TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da
Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.



6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a
ou fiança bancária.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento);

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

7.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

7.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

7.4.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

7.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.



7.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

7.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

7.11. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12. Será considerada ex�nta a garan�a com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato.

7.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

7.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no no Edital de RDC Eletrônico 03/2020 e neste termo de contrato.

7.15. A CONTRATADA deverá fazer, em SEGURADORA idônea, e apresentar à fiscalização da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura, seguro contra riscos de
engenharia, com validade para todo o período de execução da obra, observadas as diretrizes abaixo.

7.16. A apólice de seguro riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da
obra, deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias
causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias, respeitadas as disposições legais,
tendo a CONTRATADA como BENEFICIÁRIA e a CONTRATANTE como COSSEGURADO, e com valor
(importância segurada) e prazo de vigência não inferiores aos do Contrato.

7.17. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de
pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de pagamento de cada
parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser reme�do à CONTRATANTE, sob pena de aplicação das cominações
previstas no instrumento contratual.

7.18. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

7.18.1. Número da licitação;

7.18.2. Número do contrato;

7.18.3. Objeto a ser contratado, especificado neste termo de contrato;

7.18.4. Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado;

7.18.5. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);

7.18.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (CONTRATANTE da apólice);

7.18.7. Nome e número do CNPJ da BENEFICIÁRIA e do COSSEGURADO.

7.19. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no
montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual, a vigência da apólice



deverá ser prorrogada por igual período.

7.20. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, o CONTRATADO responderá pelos
danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da
execução da obra.

7.21. Coberturas mínimas:

7.21.1. Cobertura Básica:

7.21.1.1. Seguros para obras civis em construção (OCC);

7.21.1.2. Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto, inclusive falhas de
construção, incêndio, explosão e sabotagens;

7.21.1.3. Riscos de natureza (danos causados por vendaval, queda de granizo, queda de raio,
alagamento, desmoronamento, entre outros).

7.21.1.4. A cobertura básica contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato.

7.21.2. Coberturas especiais:

7.21.2.1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos e/ou
realizadas em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meio de transporte. Percentual
de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

7.21.2.2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve patronal
(lockout). Percentual de cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

7.21.2.3. Desentulho do local: cobre despesas com a re�rada de entulho do local. Percentual de
cobertura: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

7.21.2.4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando finalizadas.
Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

7.21.2.5. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a barracões e andaimes
existentes no local da construção. Percentual de cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

7.21.2.6. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com providências
de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de acidentes. Valor de cobertura: R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

7.21.3. Coberturas adicionais:

7.21.3.1. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados
involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou subempreiteiros ligados
diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante o prazo de vigência da apólice. Além de
garan�r indenização por danos a terceiros, cobre gastos com honorários de advogados. Percentual mínimo
de cobertura: 10% (dez por cento) do valor do contrato.

7.21.3.2. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais causados
involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos per�nentes à obra. Percentual de
cobertura: 20% (vinte por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada.

7.21.3.3. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil: garante as quan�as pelas quais o
segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes causados involuntariamente a
terceiros em decorrência dos trabalhos per�nentes à obra. Percentual de cobertura: 20% (vinte por cento)
da cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada.

7.22. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos
danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, ou a terceiros, em decorrência da execução da
obra.



7.23. Para cumprimento do dever legal que incumbe a todo empregador de providenciar o seguro
obrigatório contra riscos de acidente de trabalho (SAT) de seus empregados, deverá a CONTRATADA
demonstrar que os profissionais encarregados da execução dos serviços detêm vínculo de trabalho formal,
acobertados pela referida obrigação legal (Cons�tuição Federal de 1988, ar�go 7º, XXVII; Lei nº 6.367/1976),
por meio de documentos hábeis.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão designada para esse
fim.

8.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

8.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço executado se
em desacordo com as condições e exigências estabelecidas no Edital de RDC Eletrônico 03/2020 e neste
termo de contrato.

8.4. Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA.

8.5. A CONTRATADA lançará na nota fiscal a descrição do serviço executado de modo idên�co
àquelas constantes nos projetos básico e execu�vo.

8.6. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato.

8.7. O detalhamento da metodologia de execução dos serviços encontra-se detalhado no
Memorial Descri�vo, ANEXO II do Edital de RDC Eletrônico 03/2020, parte integrante deste termo de
contrato.

8.8. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.9. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no ANEXO I (Projeto Básico) do Edital de RDC Eletrônico 03/2020 e deste termo de
contrato.

8.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.12. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico - ANEXO I do Edital de RDC Eletrônico 03/2020,
informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

8.13. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto



nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste termo de contrato e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

8.15. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

8.16. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.17. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.18. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.19. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.20. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

8.21. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

8.22. Cumpre, ainda, à fiscalização:

8.22.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a CONTRATADA apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da
obra, em especial, quanto:

8.22.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;

8.22.1.2. À concessão de férias remuneradas e pagamento do respec�vo adicional;

8.22.1.3. À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

8.22.1.4. Aos depósitos do FGTS; e

8.22.1.5. Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da ex�nção do contrato.

8.22.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da
apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham �do seus extratos avaliados ao final
de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez
em relação a um mesmo empregado.



8.22.3. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.

8.22.4. Somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada.

8.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor, ou comissão,
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor contratado, conforme cronograma �sico-financeiro.

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas da CONTRATADA;

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução contratual.

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento e
no�ficações expedidas.

9.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

9.11.1. Comprovação das ligações defini�vas de energia, água, telefone e gás;



9.11.2. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

9.11.3. Carta "habite-se", emi�da pela prefeitura, quando for o caso;

9.11.4. Cer�dão nega�va de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

9.11.5. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o contrato conforme especificações con�das no Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.



10.10. Apresentar à fiscalização os programas relacionados à saúde ocupacional como PCMSO, PPRA
ou PCMAT além do seguro de vida dos funcionários ou outro documento exigido por norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
rela�vos à execução do empreendimento.

10.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do Memorial Descri�vo (SEI 0396971).

10.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

10.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato.

10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.

10.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração.

10.25. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá.

10.26. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.



10.27. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico.

10.28. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos.

10.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE.

10.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

10.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas per�nentes
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010).

10.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.33. Elaborar e manter cópia, no local de execução dos serviços, do Diário de Obra ou Livro de
Ordens, incluindo diariamente, pelo Engenheiro/Arquiteto preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das a�vidades em relação ao cronograma previsto,
conforme Resolução n° 1.094, de 31 de outubro de 2017 do sistema CONFEA/CREA.

10.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
neste instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Defini�vo.

10.35. U�lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar�go 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em
normas específicas do órgão ambiental competente.

10.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u�lizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do ar�go 4°, inciso IX, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respec�va medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

10.36.1. Cópias auten�cadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

10.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou
U�lizadoras de Recursos Ambientais - CTF, man�do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respec�vos Cer�ficados de Regularidade válidos, conforme ar�go 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981, e Instrução Norma�va IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

10.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, ins�tuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norma�va IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem na�va cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória;



10.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais u�lizados na execução contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

10.36.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da auten�cidade dos documentos acima, conforme
art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia auten�cada por cartório ou pelo servidor,
mediante comparação com o original.

10.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar�go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

10.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o
caso;

10.37.2. Nos termos dos ar�gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.37.2.1. Resíduos Classe A (reu�lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reu�lizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material
para usos futuros;

10.37.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras des�nações): deverão ser reu�lizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permi�r a sua u�lização
ou reciclagem futura;

10.37.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e des�nados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.37.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reu�lizados e des�nados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

10.37.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

10.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na execução contratual, deverá respeitar
os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o �po de fonte.

10.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na



NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

10.38.3. Nos termos do ar�go 4°, § 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão
ser u�lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exis�r a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

10.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou
dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à
obra.

10.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto
Básico e demais documentos anexos.

10.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
a�vidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10.42. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Cole�va ou equivalente, rela�vo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo,
Dissídio ou Convenção Cole�va rela�va à categoria profissional abrangida no contrato, garan�r os direitos
trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima.

10.43. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

10.44. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da execução
do contrato.

10.45. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

10.46. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATADA, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA
que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato.

10.47. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo
quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, aceitar que CONTRATANTE
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado
da execução dos serviços objeto do contrato.

10.48. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

10.49. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.



10.50. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30
(trinta) dias contados do início das a�vidades, em conformidade com a Instrução Norma�va RFB nº 1845, de
22 de Novembro de 2018.

10.51. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da ABNT.

10.52. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a par�cipação
na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação
de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do inciso
III do § 4º do art. 42 do Decreto nº 7.541/2011.

10.53. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá par�cipar de reunião inicial com a
CONTRATANTE para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.54. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte SUBCONTRATADA no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcontratação prevista no ar�go 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.55. Subs�tuir a empresa SUBCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
ex�nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
no�ficando o órgão ou en�dade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou
a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente SUBCONTRATADA.

10.56. Responsabilizar-se pela padronização, pela compa�bilidade, pelo gerenciamento centralizado
e pela qualidade da subcontratação.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

11.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar
se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

11.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a�vidades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS
ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber.



12.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso par�cular de reforma de edi�cio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
os limites estabelecidos no subitem anterior.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

12.2.1. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013.

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação
de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por
cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

12.5. Na assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA declara sua responsabilidade exclusiva
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

12.6. A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as
obrigações estabelecidas na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a CONTRATADA que:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Pra�car atos fraudulentos na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

13.1.5. Cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado.

13.2.2. Multa de:

13.2.2.1. Mora no percentual correspondente a 0,2% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor
remanescente, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-



aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

13.2.2.2. Compensatória no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

13.2.2.3. Compensatória de 20% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor remanescente do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

13.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,
conforme art. 87, III da Lei 8.666/93;

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e en�dades federais, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, conforme ar�go 47 da Lei 12.462/2011;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar

dano �sico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência.

05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia. 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 03



serviços contratados, por empregado e por dia.

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia. 02

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar da fiscalização, por ocorrência. 02

6
Subs�tuir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia.

01

7

Cumprir quaisquer itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente no�ficada pela fiscalização, por item e por
ocorrência.

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato
prepostos previstos no Edital/Contrato. 01

13.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

13.5.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.5.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

13.5.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

13.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
CONTRATADA, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419
do Código Civil.



13.12. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado a CONTRATADA, interromper a execução dos serviços/a�vidades sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no ANEXO I (Projeto
Básico) anexo do Instrumento Convocatório, parte integrante deste termo de contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

16.1.1. Nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do
Instrumento Convocatório;

16.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa;

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

16.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma �sico-financeiro, atualizado;

16.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.1.3. Indenizações e multas;

16.4. No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo de
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução do
contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.



 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Varginha - MG - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contratantes.

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG

Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira
Reitor

 

[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA]

[digite aqui o nome do representante]

[digite aqui o cargo do representante]

 

Testemunhas

1- [digite aqui o nome da testemunha 1]

2- [digite aqui o nome da testemunha 2]

____________________________
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